
Prefeitura

jeCoUnas
Meilior pelo povo

ESTAIX") DO MARANHÃO
PREFEITORA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP] 06.in.682/0001-2õ

OFICIO N° /^oa-P/SEMAG

Colinas (MA), 09 de fe\'ereiro de 2024'.

Para

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
Nesta

Senhoi' secretário,

Vimos, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria a continuidade dos serviços

contratados para que não haja descontinuidade na prestação de serviços de

ADMINISTRAÇÃO realizados pela Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO, por

meio de prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, referente ao

Contrato Administrativo n" 128/2023/SEMAG, firmado entre a Secretaria Municipal

de ADMINISTRAÇÃO e a empresa PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ

N° 28.726.074/0001-29, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada

para prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria

Municipal de ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, da cidade de Colinas-MA, uma vez que

o prazo de vigência do aludido contrato será expirado em 14/03/2024.

Atenciosamente,

ROGERI^Aíí^A costa
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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CONTRATO N" I2,H/2<)23/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222/2023

PRIXÍÃO I:LE I RÔNK O N" ()13/2»23 - CPL/PMC

COM RATO DE PRi:S l AÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA; PRIME LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA - CNP.f:.
2S.726.074/(l(HH-29..

O MUNICÍPIO OE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscritíi no CNP.I iC
06.1 13.682/01)01-25. com sede na Praça Dias Carneiro - Centro. COÍJNAS/MA, através da
{ÓRCÃO CONTRAl^ANTE / ÓRCÃÓ lEARTíCIPANTE.). doravante denominada
CONTRATAN IE. neste ato representada pclo(a) Sr. Assessor dc Rciaçues Institucionais c
Pianejarriento. Sr. Ivan Priidèiicio dti Silva, brasileiro, solteiro portadora do CPÍ' tV
003-301.723-95. ivsideme c domiciítada na cidade de Colinas MA. c a empresa
PRIME LO(C\CÕES E SERVIÇOS LTBA - CNP.I: 28.726.074/0001-29 Sr.
Wharlys {k'rnartle.s !,.opes portíulor do Rg: 0450869520124 - CPI":. 611.061.(113-
59. Endcreçat Avenida Seba.stião Fernande.s Lima - Bairro .Alto Santo Antônio -
Colinas - .Vl.A iCmi). cnire si. ajustado t) presente CON IdCA TO. decorrente do Pregão
Eletrônico n" 013/202,3 - CPL/PMC. formalizado nos autos do Proees.so

.Administrativo n" 222/2023. subníclcndo-sc às cláusulas c condições abai.Ko e aos
preceito.s in.stiluídos pela Lei Federai n" 1(1.520, de 17 de Julho dc 2002. do Decreto
Federal n" 10.024. de 20 de setembro de 2019. cio Decreto Federa! n° 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto .Municipal n° 06/2023, do Decreto
Federal rr 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Corapíemeiiíar ti° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e .suas aUeraçõc.s. aplicando subsidiartantcntc a Lei Federal n"
8.666, de 21 de junho dc 1993 e .suas alterítçõcs c dc outras norinas aplicáveis ao
objeto deste contraio.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB-JETO

l.E O presente contrato tem por objeto a contratação de etnpre.sa para prestação de
serviços de locução dc veículos, conlomie tis especificações. t|iiainidades e condições
contidas neste (/ONTRA fO. Termo de RcSciència c Proposta tk> Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA V1NCIT.AÇÂO

2.i. Vinculani-sc ao presente CO.N I RATO. iiidcpciHlcntcmcnie dc transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 013/2923 - CPL/F.MC. a Projtosia üe Preços tia Contratada, c a
respectiva Nota tic Empenho,

PARACiRAEO PRÍMF.IRO - f a/cm parte imccrantc deste contraio os seguintes

documciUos;

a) O Editai do Pregão Eietrôiiico 013/2(123 - CPE,/I'MC e seus anexos;

b) A Proposta dc Preços Readequada da Contratada;

rkKrr.ni n\ mi NU irvi, m r oi í\ vs-m \ ,
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c} f) Tcriuo i!c RcíoísinLta;

d) A Ata de Registro de Prcvi>s n" 0Í6/2023 - CFL/PMC

sn ti"222/2fl23-PM{:

,g->i

Ruí).:_ ,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E I.OCAL DE ENTRECA,

3.1. t) Vai<M' global dcsic Coiilniio c de RS <HH.HÍHKHÍ> loitcnta c oi!» mil c oiloccnfos rejiis).
conforme deiiionsiratiso a scgsiir:
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scrvn-iíssi\Udii (liuiriíiiiic:! ou dciru;rf. ;
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3.!. i , í.)s prevo.s pcnnanecerào iíTcujusíÚA eis durante a v tgcncia do presente Contraio.

3.2. Pra/.c) de início tia eseeiH-rso do.s sen-iços: A execução dò> scí a içus dcxerá ser iniciada
em ale 5 (cinco) dias a pariir da cmixsãs) tia (.)rdcni Scta iços pela C(.)N FRAl .AK'"1'L c
recebida peia CONTRATADA;

3.3. i.rrcid de entrega dos A'eícii!«.s: Caragcin da Secretaria de Obras sediada na BR-135.
s/n, Ccniro. CO! JN.AS.

CLÁUSiliA QUARTA ~ DOS RECIdiSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 , ..As (lespc.süs dcctin-cnlcs do (ire.^erilc Coriirato correrão pitr conta tia seguinte dotação
orçamentária:

;  112

«4 020(152200,^

SECRETARIA MUNICIPAl. DE AD31 i.ERAL

AIANUTENÇAO Í)A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM

GERAL

3:3.4«.3').14 LOCACAO DE BENS MO\'. OUTRAS E INTANGÍVEIS

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5. 1 . A CON I RAT.AD.A fica obrigatia a aceiiar. nas mesnías coiküçücs coiiírauiais. os
acrcseimrvs ou supressões tjue se T/eivm liceessarios. ate 25"« (cinie e ciiieo por cento) dtí

.SS.SIXMW
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Vãlòc dú CHfitralo. cic acordo con) o constanie no ait. 65. inc<s!. § 2'\ da Lei Federa! »"
8.666/1093,

222/202;í-PMC

CLÁUSULA SEXT.4 - I>.4 VIGÊNCIA i)0 CONTRATO

ÜUC6.!, () conlraio lerá s iiiència de Í2 (tio.se) Hiest-s, s» paríif íisttíi de sua assinaíuni. _
poderá ler sua \iacncia prorrogada pí»r iguais e soces.soiK períodos com visias a oblciiçao de
preços c condições mais \anUíjusa> iiara a Administração, limitada a 60 {sesseiitíO meses
conforme arí. 57. inciso Í1 da Lei fL"' 8,6Cs6/93,

6.2. O presente contrato fxtdcrá ser poirrogado. rnediaute termo adilis!:). ate o linHíe de 60
(sessetita) meses, caso .sejam preenchidos os recjuisilos abaixo ciíiinicíados de loima
sitttultànea, e autorizado rormaíinetde pela CONTRA í .A.N I h:

a) Os serviços lenham sido prestado-, regularaieiUe;
b) A CONTRAl/ANTIè tenisa interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do conírato permaneça econonifcaniente vantajoso para a Adniinistração:
d) A CONTRATADA nutiiftesíe expressasneme interesse na prorrogação,

<:LÁUSI)1,A 8ÉTIMA - DO RECEBIMENTO 1)0 OBJETO

7.1 SiC» af|iieias prev ista ui"! Termoi de Reierencia .Anexo i do edital.

CLÁUSULA OITAVA - Í)C> BAGAMENTO

8. 1. São aquelas prevrsta iio Termo de Releréncui Anexo 1 do edítrt!,

ClÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9,1 , São aquelas prevista no ! ermo de Referencia Anexo ! do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA - OAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10,1. São aquelas prevista no ícrmõ de Reíerêiicia Anexo 1 do edital.

CI.ÁUSlfLA DÉCIMA FRíMEIIlÂ - DAS SANÇÕES ADMINISTRATÍVAS

1 1 . 1 , Sãc) íHjíicias prevista no í ermo de Reiereneia -■ Anexo i do edita!.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - IIA RESCISÃO

!2, l, O presente Contraio podcsA ser rescindido na ibnna c na ocorrência de qualquer das
hip<)tcscs do.s árticos 1 ■ a 8!) da t.ci l'ederii! n' . S.óóóAT,?.

CI.ÂUSIILA DÉCIMA TERCEÜTA - DO ACOMPANHAMENTO E OA
FiSCALJZACÃO

13, 1 , A execução dos ser\ sços sera aeompimitada e ílstaiizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do an. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

rHKFtai í R.V MlMfllrVt, ilt: t Ol.tX.^s.oo i ( Xf.i: ik..n3.6s::«)i)t-25
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i4.i. Qu;ilqut:r comuíiicaçflo ctiire as partes a respeito tio prcseme Contrato, so produzirá
cicuos Iceaís se processada pírr c^cr!ílo. nrcdiante pit>íocolo i>tí trutro ittcit) dc teeistio, que
coinprox c a snu cfetisaçào. não sentitr consídenitias comnnicaçitcs vctbais.

CLÁUSULA DÚCIMA QUINTA - !)A PUBLICAÇÃO

i5.1 , A cilcácia tio Contrato íjca condiciomida à publicação resumida do instrnnienfo
pela CONTRAIAN I ii. íuí Imprensa Oficiál.- ate o t|uimo dia útil do mês seguinte ao cie
sua as.sinaiiinj. para ticoner nt> pra/i> de "sáVuc dias daípiela tiata. apôs o que de\era sct
pro\ idcneiadtt o regisito do insíi uinciuo pelo sçSm' ciíinpeteiite.

ÇLÁÜSUI.A DÉCIMA SEXTA - BO RÉfeÕUILIBRIO ECONOMÍCO-ITNANCEIRO

!6J Os eontraíanícs têm tiireiíei ao ctpiiiíbrio econoniictr-fmancciro do contrato,
procedendo-se á reOsà»') do mêsnii.K a cjiiakjuer teinps.e em sa/ílo de lato iniptcvi.sí\cl ou
previsKel. porém c»>n) conseqüências incaicuiiivci.s. que tniere ou desoncíc execssi^aniciitc
as obrigações pacínadas.

!6.2, A cA>niratad:i iletcra ínnnuíar a Ariministr.içaí,' reíiucruncnio pasa le^isao do cnituato,
comprovando a ticorrcncia do aluditlo tato, acompanhado dc phiiiütia de custos compataliva
enlrc a data da forruuiacão da proposta e do niomcniii do pedido dc levisão. demonstiando ii
repercussão jlnanceira sobre o valivr pactuado.

16.3, A piaítillia dc ciisios rcíerida no subifcni anterior deverá vir acompanhada de
docuntcníos coittprobatorios. tais como. noia.s 'oscuis de malcrias-primas. dc Iranspoitc tie
inercadoria». lista de preços de labricantes. akisoas a época d:s claboiação da pioposta c do
mumenlis ilo pcJuio dc rcv rsao do coiurato.

16.4. Sentprc que iorcm tucndida- :is condições du CONTRA tX). considcra-sc mantido seu
equilíbrio econôndco-llnancciro.

]6,.X. A analise da recomposição do equilíbrio econômico-ílnancciro pressupõe a verificação
das CAíndições econômicas globais do CONIR.AIO. ntas rcsíringc-se a neutralização dos
efeitos tlntinceirvis dos eventos csnístidorcs uc descijiiiíibrio coníiaíiutl. ctuiloi ine di.sciplinado
nesta Uiátisul;'.

16.6. (om lundanicnlo no dispoisio pcio ari. 6.õ. il. "d da l .ci S.{>66A}..r. o vaioit do contiato
podens ser íilterado para restabelecer tt relação que as partes pactuaram imcialínente entre os
encargos do contratado e ;t retrCniição da administração pttra a justa remuneração^da obra.
serviço ou rornccimenío. objetivando a manuicnção do equilíbrio economico-tmanceiro
iniciai do contrato, na hipótese rlc sobrevircm fatos imprevisíveis, ou prev isíveis porem de
conseqüências incalculáveis, rctardadorc.s ou impeditivos da e.Kccuçao do ajustado, ou, ainda,
em caso dc força maior, caso íôríiiito ou fato cio príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e exiracontratual.

16.7. Os pedidos lie rcetjuiHbrio cconóniiesi-llnancenvi devem ser instruídos com
documentos que vA>mprovem a oc<,H'icncui dc uigunui.s das situações ptevisias fteio item
anterior,

16,M, (}> peuidos dc rcequilibrKi econuntiCo-InKtnceiiit devem sci apicciados pela
adiitinistração. a qual (.leve ctniiir i;iud(> tecntco ou mstiumeiito equivaienlc. expedido peto

PRíO-K! i l lí A Vil NU nvvt. Dl { Di lN A.S Al \ i Í NP,!; tHi.i !.í.í>.S2'(H)!n-2.S
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seior coiupctcnie. pí)í' meio (io v|nul c ccr?iilcadt> st* o lato ou ato ocorrido repercutiu tios
preços pactuados tio contrato:

16.9. Na análise cios pedidos de rcequilibrio ccotiômici>rin;mcciro não deve ser avaliada a
ínarccui de lucro da empresa, mas sim sc o iat'.' stipeiAcnientc c capaz de trazer impactos
iltianceiros i|iie insiahilizcm cásu tnipcçuiU a execução di.) ctaitrato pelo preço ftnnado
íiiicialnieiiie.

CLÁllSllLA DÉCIMA SÉTÍMA - DAS ASSINATf RAS

Parásntfo Uiiict). .As ÍCatlcs rccímlicccut c|iic a copia vligitali/ada c assinada pelas Pailcss e
íc.stcmuiihas do Cotutralí). quakjuci tipis de documculo relactonaiido ao íibjcío do pressente
insírumctttí) produz os niesmos efeitos Iceais.da tia tísica original, nos termos da l .ei tr
i3,8"4/2C!!9 e do Decreto n"' ! 0.2''8'2020. e aeordauí nào contestar sua validade, conteúdo e
tntegridade. As Parles convencionai ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
jiclas ícsiemuniias. de forma inainiscrita 'iu por meio elciroutco. ainda que não pur
certiilcudct cmitidc» jxda K. f'-Hrasit, nos iconos ao ;ui. it). --í e . da Medica PitAÍsoi ta n
2.200-2^2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meto
do As.sitiíidor SERPRO ou pelo Atinbc Acrobat ou pela Phiíafnrnia (íov.bi-

CLÁUSULA décima OITAVA -1>0 FORO

Fica eleito o foro da Justiça lAtatiual da Comarca de COLINAS/MA. com rentmcia e.xpressa
dc qualquer outro, por mais prts ilcgiado que seja. piiríi dirimir ijutiiscjuer dúvida.s oriundas do
presente msírumertiíi,

E assim, por estaicsn dc acordo, ajusiada.s c eontr-siadas. ape-s lido e ttchado couktnne. as
partes a scüuÍ! íirnuun o presente í íUiirtito. cnt 03 ítrcs) vias dc iguai íerM' e íotma. pata um
só efeito, pctvuile 02 (dutis) tcsíeuutnha.s quc também os subscrcvetn.

Culiítas íM Ai. 14 de ni.arço de 202.o

Sr. h tíii Prtidéncio da Silva

("Pi ir 003.301.723-95

Assessor dc Relações Institucionais e
Piariciantcrdo.
roMíoM \Mi-

1  \fei:W^'<terÍE s'i2
CNP.J: 28.726.«74/0tHll-29

Sr. VVhurlys Bertuirtlcs Lnpes
Rg: lt45(I.H6952l!!24 - ( PF:. 611.06l.tU3-59. -

MA

Representante Legal da Empresa
CONER/VEADA

TESTEMUNHAS;

NíUises—

CEE:

Noinc; /

t;PE;
c/f

í'Us;fí:ítt K\ Mí Ntr ít'Ai ns « (ií íx \>oi v oxím;«(,.1 t.t.os: «wn-íí
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Estudo do Maranhãú

MUMICÍPIO DE COLIHÂS

EXTlíATO i)« COATRATO N" 12K/2II23.

Í'(>ÍJXAS;AI_\ SECRETARIA MENiClfAI,PRF.FEIIERA XlEMílPAl.. Ri"
Al>\lI^iSlllA(:Ã(í/Sf::AE\l). _ _ ^ _
01; ' ' I coníraíaijão di* empresa psira prestação de scníços de locação de seícufos. coidoiint.
especificações qusititiílcados na Pianiiha de Scioiços. Anexo 1, e Tcrsiio de Referenda Anexo If.
\'alor RS: S8.8fl0,0íl (oitenta c oito mil e íjilotenios reais). (;()N'l'iTA i"AI)A: PRÍME LOCAÍ,, OES
C SERVIÇOS LIDA - CMIM; 2S.726.Ü74/ÍIÍIII1-29 AMEARO LEÍÍAL: i.ei Federal n® 8.666/93
c suas ISwícrH.rcs allcruções e Proposlu tic Preços. \TC>KNCIA: até 12 (iIom) meses.

t/odnas - íM \k 14 iSe huPoí >.ic 202.''

<  ()N nc\ ! AN ! P;

,\s>'

;  , r,
} h ' - cr

Sr Ivan Pi udêncio da Siiva

■dc Rdaçòcs Insíiiucionais e Pianciamcnio,
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ücColinas
p.oio DOMO

Proc.

ESTADO DO MARANHÃO N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25 Rubric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encamÍ7ihe-se a Comissão Permaimite de
Licitação/CPL, para a instrução e formalização do processo do Primeiro Aditivo do Contrato N°
128/2023/SEMAG cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de
veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, da cidade de Colinas-MA
em consonância com o inciso 11 do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas [MA], 14 de fevereiro de 2024.

SR^ IVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
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Proc. °

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rubri

CNPJ 06.113.682/0001-25 ca

Senhora Secretária,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM GERAL

0412200522005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM
GERAL

3;3.90.39.I4 LOCAÇAO DE BENS MOV. OUTRAS E INTANGÍVEIS

Colinas (MA), 20 de 2024

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9
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DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO)

CONTRATO: lá8/i20'i.'5/SEMAG.

CONTRATADO: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ N°
28.726.074/0001-29

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
láS/íáO^iS/SEMAG, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
ADMINISTRAÇÃO/SEM AG, da cidade de Colinas-MA.

DECLARAÇÃO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso
relativo a manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$ 88.800,00 (oitenta
e oito mil e oitocentos reais), tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias na rubrica:

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM GERAL

0412200522005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM
GERAL

3;3.90.39.14 LOCAÇÃO DE BENS MOV. OUTRAS E INTANGÍVEIS

Colinas (MA), 'i5 de fevereiro de 202't.

IVAN PRUDENCIO DA SILVA.

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
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AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 128/2023/SEMAG

CONTRATADO: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ N"
28.726.074/0001-29 ,

OBJETO: Primeiro Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses do Contrato n°
128/2023/SEMAG, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, da cidade de Colinas-MA atendendo as demandas da
Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO, no valor de R$ 88.800,00 (oitenta e oito mil
e oitocentos reais). Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo
do contrato em epígrafe, havendo compatibilidade com a existência de dotação orçamentária
para alocação das despesas desta contratação e manifestação favorável da Assessoria Jurídica
do Município, conforme documentos que instmem o presente processo, AUTORIZO o
aditivo solicitado dos serrtiços objeto do contrato em apreço, nos termos e Hiuites da lei.

Colinas (MA), 28 de fevereiro de 2024.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA.
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
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MINUTA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" ***«/20«*/SEMAG

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N" -CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA
•k it "k "k "k -k ií "k-íí "k ̂  ie "k "k "k "k "k "k "k "k "k CNPJ N"

PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS, PARA
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, DA CIDADE DE
COLINAS-MA ATENDENDO A PARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no
C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNPJ OG. 1J3.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402,
CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado pela SR^. IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA, brasileira, casada portadora do
Cl ******************** cQj-n CPF N° *********************** residente e

domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa ********************* _ CNPJ
*íií****************** com sede à ****************** — Centro cidade de

Colinas - Ma, representada pelo Sr". **********************^
brasileiro casado CPF N" ******************^ RG N" ****************

SSP/MA, de\'idamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas
estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado
pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma atra\'és do Processo Administrativo n°
36/20**/SEMAG, Parecer Jurídico N° *«*/20**/ASSEJUR, e Parecer N°
****/20**/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento
legal dos inciso I, e § l", inciso II e 2° do Art. 57 da Lei n" 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N." *****/2017/SEMAG, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, manutenção do valor inicialmente
contratado de R$ *************** ^*-***************************^ para
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de xeículos, para
atendimento da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, da cidade de
Colinas-MA atendendo a Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO.
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O valor total do Contrato n° *****/20**/SEMAG, passou '^a

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA — A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 02 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditi\'o.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/2o**/SEMAG será
publicado no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de í20**.

SR' IVAN PRUDÈNCIO DA SILVA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO/SEMAG.

CONTRATANTE

CONTRATADA:

if:ic:fc-í::f:^-íc :k ik ̂ ';fe icik:rc ■Jc^ ^-A A ^ i: ̂ ^ :f(;k

CPI" N" Cl N"

TYESTEMUNHAS

C.I.C.: C.I.C.
R.G. R.G.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO n.° 69/2024/SEMAG

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação
Secretaria de ADMINISTRAÇÃO.

de Prazo de interesse da

PARECER N° 48/2024/CPL

Cuidam estes autos da Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses do
Contrato ri" 128/202.'5/SEMAG, uma vez que ainda existe saldo e que tem por objeto
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de veículos
para atendimento da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, da
cidade de Colinas-MA, firmado com a empresa PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA- CNPJ N" 28.726.074/0001-29 , advindo do PREGÃO PRESENCIAL N°
42/20**/CCL, que terá seu prazo expirado em 14/03/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 14/03/2023,
possui prazo de \ igência de 12 (doze) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima paragrafo
primeiro, a partir da data do recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de
Serviços. Tendo também sido previsto e na Cláusula Sétima, pela mesma cláusula a
pron^ogação por até igual período, mediante termo aditivo, em consonância ao § 1° e § 2-
do Art. 57 da Lei lE 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
§ 1° - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu
equilíbrio econômico-financeiro.

§  toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de ADMINISTRAÇÃO, através de
que consta no Ofício de fl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento
contratual por mais 12 (doze) meses.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade
fiscal, fará juntada dos documentos ao final do processo, no ato do pagamento.



Prefeitura

deCoUnas
Meíhor pele povo

ESTADO no MARANHÃO
PREFEITURA Ml 'NICIPAL OE COLINAS

CNP] 06.111682/0001-2õ

confirmando assim a habilitação jurídica e regularidade fiscal para celebrar aditamento
contratual.

Para pi-orrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n"
8.G(i6'/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá
vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a
razoabilidade do preço do contrato vigente.

Vale ressaltar, que a Secretário de ADMINISTRAÇÃO considera a
prorrogação do aludido contrato de interesse da Administração Pública Municipal, haja
vista a necessidade de permanecer com os serviços ora executados por serem eles
necessários à Administração Publica e por estarem sendo executados com eficiência e
dentro dos padrões de qualidades exigidos.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação
contratual por mais lá (doze) meses a partir do termo final do Contrato, tendo em vista a
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com acordo com as
normas legais, devendo pre\ alecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer a Senhora Secretaria Municipal de
ADMINISTRAÇÃO para conhecimento e consideração.

Colinas (M/\i. 04 de mai^) de á0á4.

JERONIMO ROSA NETO
IBRO

carlóKos santos
MEMBRO

De acordo.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
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COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Proc.

H°

Rubric

a

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do

Primeiro Aditivo do Contrato N° 128/2023/SEMAG; Cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada para prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, da cidade de Colinas-MA, em consonância com o inciso li do Art. 57 da Lei
Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo
relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo
de Aditivo e publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original;
3- Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato A/° 128/2023/SEMAG;

4- Cópia da Documentação;

5 — Proposta do de Aceitação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N" 128/2023/SEMAG;
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PROCESSO n.2 69/2024/SEMAG.

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo

CONTRATO N° 128/2023/SEMAG da Empresa PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS

LTDA- CNPJ N^ 28.726.074/0001-29 .

AMPARO LEGAL: inciso I, e § 1-, inciso II e §- 2- do Art. 57 da Lei n- 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5^, inciso II, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71,
inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002,
utilizando subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-,
incisos III a V e § 1^ inciso II do Art. 57 da Lei n^ 8.666/93, mais os dispositivos da Lei
n^ 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76, 77 e 78.

PARECER Ns 55/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do Primeiro Termo Aditivo
de prorrogação prazo de 12 (doze) meses o CONTRATO N- 128/2023/SEMAG,
existente entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAG e a
empresa PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ N^ 28.726.074/0001-29 ,
cujo Contrato tem por objeto a prestação de serviços de Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da
Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, da cidade de Colinas-MA, e terá
seu prazo expirado em 14 de março de 2024.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".
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Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

"(...) é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há similitude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -

se no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de Administração ao setor de licitação no que tange a necessidade de
prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 128/2023/SEMAG, na
Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo
57, incisos I e II, § 1° e § 2- da Lei n- 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Piano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

' Ari. .')l lia lei n" liíiíiíi/');!: (ts ((«ilraUis iidmiiiislialnos do qiio Irala osla Loi roííiilaiii-so polas suas oláiisiilas o polos proooilos do
diroilH públioo. aplirandii-sr-llics. siiiilrlivaniciili'. iis |innn'|)ii)s da Iriiria "orai iliis fDiiIraids r as dlsirnsirncs de diridlii privadii.

S I" (Is ( (iiilralus do\oin oslaltolooor ouiii olaro/.a o procisa» as ( ((iidiçõos para sua oxocuçàr», osprossas oiii oláiisiilas qiio dotiiiaiu «s
diroilos, obrigações o rospousabilidados das parlos. cm rmiíiirmidadi' rnm iis Icrmiis da iirilafãii c da priiposla a ipic se vinridaiii.
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§ 1- - OS prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro.

§ 2- toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para
celebrar o contrato.

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais
cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais.

Cabe ainda informar, que a empresa contratada, para demonstrar
regularidade fiscal, fará juntada dos documentos ao final do processo, no ato do
pagamento, confirmando assim a sua habilitação jurídica e regularidade fiscal para
celebrar aditamento contratual.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de
analisar qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente
estabelecido.

Meirelles que:
Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" [in Direito
Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da

Lei n^ 8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo de 12 [doze)

meses, a partir do final do CONTRATO N° 128/2023/SEMAG com a empresa PRIME

LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 28.726.074/0001-29 , com a manutenção
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do valor da disponibilidade de dotação orçamentária, tendo em vista a supremacia do

interesse público, por está tal procedimento de acordo com o que preceitua a Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (MA], 11 de março de 2024.

E o parecer, s.m.j.

TAMIRES SILVA E S

OAB/PI 13.627

De acordo.

iXv

IVAN PRUDÉNCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
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Portaria n" ©06/2024 ~ GAB/PMC

Designa o Agente cie Contrataçâor Pregoeiro e
Equipe de A{>oio,

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, com
íttierofia Lei íC i4,03/202 i e í/ecreso Muiucípai n" ô59/2<)22.

RESOLVE:

Ari. r. Designai o Servidor .íerôniino Cardoso Rosa Neto para aítiarcomo Pregoeiro
e Agente de Contníííiçãt'' -da PreíeiíurH IVhüuciDal de t/cliiuis. nos toc.Tíos c!o arf, 3"" do -Decreto
Municipal n" 059/2023 c Lei n" 14.1.33/2021.

Art. 2". Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Deldmâr Santas da Silva para cornpítrern a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e
Ageíiíe(s) de Conlrataçâo da !S'efeiruia Municipa! de Colinas.

Art. 3", O Pregoeiro, o AgeíUe de Contratação, e a Equipe de Apoio contarão, no
desempenho de suas funções essenciais, coiu o auxilio da Procuradoria (íera! íIo Município e da
ControLidoria Gerai do Mtmicípiô. , .

Art. 4". Os agentes designados nesta Portaria atuaí-ão no que couber, nos processos de
licitação, contratação direta e procedimentos auxiüares regidas pela Lei # 14. í33/2021 e suas
alterações,

Art 5", A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
regulamentada no Decreto Municipal h" ÕS9/2023.

Art. 6". f^e,nnaiieeerri vigeutes os efeitos das .Portarias n" 003 e 004/2023 - GAB para
os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n" 8.666/1993 e Lei Federal n" 10.520/2002
enquanto estes não forem finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e
concluírem os referidos processo-s.

.Art. 7". Revoga-se a Portaria iC 220/2023 --GA-B.

Art. 8". Esta Portaria enira em vigí.>f na data de sua publicação.

Registre-se, Pubüciue-se, Cumpra-se,

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO

M-ÂRANHÃO, AOS DOiS DIAS DOS MFS DF JANEIRO DO ANO DE DOiS MIL E VINTE
QUATRO,

MíOaNDA OA .>ti.VA

CA,RROSO.:?nS/{!SS9;S7: !• H "
!  . s ^ í <■ >0:3? CAW

Víílmira Miranda da Silva barroso
F*retej?a Municipa!

PREFErrURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNW: 06.113.6K210001-25
{•N1>EREC<'>: PRAt;A i)l AS CARUl/iRi), N" 402 - C! 'NTRl > /O >1 i/VSS/MA, N'' 05.<>9ü-ft)0.

PagiiHi 1 ;Je 1
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Apoio e au.xi!iar{em) ofsj Pregoeiroís) e Ag
Prefait-jra Municipal tí e Coiinas.

Art, 32. O Pregoeiro, o Agente de Contrata
contarão, no desempenho de suas funções
Procuradoria Geral do Município e da Con
Município

:ie Apoio
I o auxilio da

Tadoria Gerai do

Art, 4E, Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de licitação, contratação direta e procedimentos
auxiiiares regidas pela Lei ric 14.133/2021 e suas alterações.

Art. 58. A atuação do Agente de Contratação. Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipai n» 053/2023.

Art, 6®. Permanecem vigentes os efeitos das Portarias n» 903 e
004/2023 - GAB para os processos lícitatórios regidos pela Lei Federai
n<! 8.666/1993 e Lei Federai n? 10,520/2002 enquanto estes não forem
finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
até 29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concfuírem o.s referidos processos.

Art, 79. Revega-se a .Portaria rrt 220/2023 - GAB.

Art. 88. Esta Portar ia entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLI.NAS, ESTADO DO
ídARANHÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE QUATRO

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeitá Municipal

Piibücaóo por; CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: b549d'S3ü9aafSe99sf2514ff2et>fe465

TàiFiTfiÍRiliüilcipirii^^^

AVISO DE RESULTADO • PREGÃO EiETRÕNfCO m SlSíM-ii -
CPL/DP

Publicado por: DANILA CÕHHO RABELO
Código identificador: 803am3fdfl2S8St419G6895725bl9

PREFEITURA MOMiCIPAL DE COUNAS_

POITARIA fjs OOS/2024 - GASÍPUC

Portaria na 006/2024 - GAB/PMC

Designa o Agente de Contratação. Pregoeiro e Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no u.so de suas atribuições
legais, com fulcro na Lei n® 14,133/2021 e Decreto Municipa! n'-'
059/2023,

RESOLVE:

Art. 1®. Designar o Servidor Jerônimo Cardoso Rosa Nete para atuar
como Pregoeiro e Agente de Contratação da Prsfeiturír Municips! da
Colinas, nos termos do art. 3" do Decreto Municipal n® 059/2023 e Lei
n« 14,133/2021,

Art. 2S. Desigrrar o.s Servidores Geandre Reis Carneiro, Cerlos dos
Santos e Deicimar Santos da Silva para comporem a Equipe de

PREFEITURA MUNICiPAL DE DOM PEDRO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 019/2023 - CPL/DP
AViSO DE RESULTADO D.A LiCITAÇÃO

A Prefeitura Municioai de Dom Pedro/MA toma público o resuitado do
Pregão tieírônicc n' 019/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de rnateria! elétrico, hidráulico, insumns, maíeriai.s e
equipamentos dc construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municípai de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi d
de menor preço por item, tendo como vencedoras as emp.resas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ; 42.954.725./0001-69Í com vaior
global (ÍTÊNS l, 2, .3, 4, 5, 6, 7, 8, 10. 11, 12, 16. 17. 22. 23, 26. 27, 28.
28, 30, 31, 32, 33, 3-4, 35, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 46, 47, 48. 49, 50,
.51, 52, 53, 54, 55, .56, 57, 58, 59, 60. 61, 62, 63, 64, 65, 56. 57. 68. 69.
?ü, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 31, 83. 84, 85, 86, 90, 95, 9fu, 101, 102, 104.
107, no, 111. 112, 114, 117, lie, 121, 124, 132, 134, 135, 136, 13S,
140,141, 142, 161. 162, 163, 166. 167, 169, 371. 172, 174, 175. 176.
171, 179. i31, 182, 183. 189, 191, 192, 193, 195, 196, 200, 203, 213,
214, 215, 217, 218. 219, 222. 223. 224, 226. 227, 228, 229. 231, 232,
233, 234, 235, 238, 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261. 262, 263 E 264)
de Rs 285.305,86 (duzentos e oitenta e cinco mil. novecentos e cinco
reais e atenta e seis centavos): E. DE N, SOUZA DE CARVALHO íCNPj:
04.634.480/0001-01) com vaior global (ITENS 9.18,19, 21, 24, 94, 145,
164, 155. 168, 170, 173, 378, 188, 190, 194, 197, 198, 239 E 251) de
RS 33.157.50 ítri.nta e três rníl, tento e cinqüenta e sete reais e

v/WLv.famem.ord.far J6.'103
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Estado do Maranhão

PORTARIA N" 03/2023/GAB

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso il e 37, caput e inciso XXI,
Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso III, e 51, caput e § 4°,
da Lei n° 8.666/93,

RESOLVE,

CAPÍTULO I - DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO

Art. r- Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da Prefeitura
Municipal de Colinas - Ma., composta de 3 (três) membros, 01 (um) Secretário e 01 (um )
suplente, com mandato de 1 (um) ano.

§ 1" A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação caberá a
autoridade competente.

§ 2" São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação:

I - Tesoureiros ou Secretários Municipais;

II - Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado;

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita de
desvio de conduta;

IV - Contador e Vereadores.

Art. 2" - Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente de
Licitação - CPL de Colinas, Estado do Maranhão:

I-PRESIDENTE:

1  - DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPE N" 029.943.763-93 (CARGO
COMISSIONADO)

II- MEMBROS

VALMIRA MIRANDA Asimado de formd digitai por

DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
„ . BARROSO:26570599372
BARROSO;265705993 Dados; 2023.01.02 13-JÍ6:0õ
72 -o3'f»'
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1 - JERONIMO ROSA NETO - CPF N" 012.400.973-52 - EFETIVO

2 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N" 800.720.383-49 - EFETIVO

III - SECRETÁRIO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N" 809.657.333-00 - CARGO COMISSIONADO

CAPÍTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Art. 3" - Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato
convocatório da licitação:

I - receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes;

II - abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os documentos;

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes;

IV - abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, seguindo o
critério de Julgamento, a planilha dos proponentes qualificados;

V - receber e processar os recursos contra seus atos;

VI - remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade competente
para manifestação;

VII - praticar demais atos inerentes às suas competência.

Art. 4" - Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no
instrumento convocatório:

I - Julgar a licitação;

II - receber e processar os recursos contra seus atos;

III - remeter o processo devidamente instruído a autoridade competente para decidir os
recursos interpostos quando mantiver sua decisão;

SILVA BARROSO.26570599372

8ARROSO:26570599372 Oados.2023,01.02 n:S6i3i
•03'00'
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IV - remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação;

V - praticar os demais atos inerentes à suas competências.

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 5" - Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:

I - abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado;

II - anunciar as deliberações desse órgão;

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, via
autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da ordem nesses locais e
dos atos proferidos e requisitar essa força para restabelecer a ordem;

IV - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

V- resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou escritos
apresentados nas sessões públicas;

VI - instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, determinando a
juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes;

VII — providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos atos
quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for exigida;

VIII - assessorar a autoridade superior;

IX - solicitar informações necessárias à tramitação dos processos a cargo da Comissão
Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre que solicitadas;

X - solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a contratação de
leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo;

XI - relacionar - se com terceiros estranhos ou não, à Administração Pública licitante, no
que respeita aos interesses da comissão que preside;

VALMIRA MIRANDA DA

SILVA 6ARR050.;6rm5.i...3;2

BARROSO:26570599372 i o; u 56 5U
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XII - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação;

XIH - solicitar à autoridade competente treinamento para si e para os demais membros
da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares.

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 6" - Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação:

I - auxiliar o presidente na direção das sessões públicas ou reservadas;

II - lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação;

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

IV - preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida e os
avisos e atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência;

V- controlar os prazos e certificar o seu transcurso;

VI - atender às determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação;

CAPÍTULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. T - São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação:

I - participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de Licitação;

II - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas;

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas determinações.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO -CPL

Art. 8" - A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a autoridade
competente.

VALMIRA MIRANDA DA Asunado de forma digllál por
CIIVA VAIMIRA MIRANDA OA SILVA
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Art. 9" - Os servidores indicados para compor a CPL e não concordarem com a nomeação
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de cinco dias a partir da
publicação do ato de nomeação.

§ 1° - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a
qualquer servidor.

Art. 10° - O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar sua
identificação, devendo possuir as seguintes informações:

I - número do processo administrativo de licitação;

II -exercício financeiro;

III - unidade requisitante;

IV - modalidade e seu número;

V - tipo de licitação;

VI - data de início do processo;

VII - data de abertura das propostas;

VIII - local e endereço da realização do certame;

IX - objeto da licitação;

X - dotação orçamentária que correrá a despesa;

XI - nome do responsável pela condução do processo;

XII - participantes do certame;

Xin - participante vencedor;

XIV - valor original do contrato celebrado;

XV - autuação. VALMIRA MIRANDA Assinado de fotmadigíi.il por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA
r. 8ARROSO:265?OS99372
BARROSO:2657059 Dados:2023.0l.02 13;S7;28
9372 OSW
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Art. 11" - Os processos deverão ser organizados na seqüência cronológica, numerados os
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro.

I - a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário da Comissão
Permanente da Licitação.

II - os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente de
Licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do procedimento e a coerência na
seqüência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de regularidade dos
procedimentos.

Art. 12 " - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE.

Colinas (Ma), 02 de Janeiro de 2023.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA As.inadodHo.nadiçitalpotvALMIRA
_  MIKANÜA DA SILVA BARHOSO.26570599372
BARROSO:26570599372 Dados-2023.01.0213:57:54-otoo'

V.ALIVIIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL
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PORTARIA W OV2023/G AB
COLINAS (MA), 03 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
FISCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A FISC.ALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO:

VALMIRA MIRy\NDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do MaranLão,

no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e na forma do Art. 58 , 67 e 73 da Lei n^
8.666/93 e suas alterações posteriores:

CONSIDERANDO:

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junbo de 1993, o qual
estabelece o dever poder de a Administração Pública fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n~ 8.666, de 21 de junbo de 1993, que
determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo far-se-á por representantes da
Administração Priblica, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas a e b . inciso II alíneas a e b e parágrafos 1°,
2=.3'e4=dal .ei Federal n° 8.666, de 21 de junbo de 1993, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos provisoriamente e definitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE:

Art. r . - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF W 604.984.073-30
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N== 053.464.653-08

ART. 2^ - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93.

PARACRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARACRAFO SECUNEXD - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação á contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 ( cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PARAGRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA
p, A Ç|| \/A Aíunji*>de'oimi> JigiMIpoiL/M JILVM 1/ALMíRA MIRANDA DA SILVA

BARRO5O:2657059 o,™-
9372
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íiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. - A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por linalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. 66, 67 e 68 da Lei 8,666/93.

ART, -São Atribuições dos Fiscciis de Contrato:
I - Certilicar a realização das despesas para íins de pagamento, tnos termos dos Arts, 63 e 64 da Lei 4J520/64),
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
II - Oficiar a empresa contratada, quando kouver necessidade de substituição de nota íiscal/íatura, iníormando
os dados corretos, a constar no documento;

III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualcfuer outra irregT.ilaridade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência de cfuaiscfuer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lhe prazo para Cfiie fome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;

V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento inloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas qaianto às informações ali registradas,
PARACRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter:
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Eornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARACRAFO SECUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento,
PARACRAFO TERCEIRO - As certiíicações cLe serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços uão realizadas se constitaem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal. Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariainente, o representante legal da empresa contratada,

ART, 5° - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas,

ART, Õ" - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA MIRANDA Assinado de formi digital por

DA SILVA VALMISA MIRANDA OA SILVA

BARROSO:265705993
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ART. 7° - Os casos omissos e as dúvidas que venkam a surgir na aplicação desta Portaria serão encaminliados à
Assessoria Jurídica, que suLmeterá à apreciação da Autoridade Superior, para íiiis de delilaeração na íorma da
legislação vigente.
ART, 8"^ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua puLlicaçâo.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE,

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA valmira Miranda da silva

BARROSO:26570599372 BARROSü;2657059g372
Dados: 2023.01.02 14:00:55.03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS
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PORTARIA 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8" do Art. 15 da Lei Federal N- 8.666/93 e suas alterações
posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2°, incisos I a III, da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. P - Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,
atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da dc.spcsa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexigibilidadc de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n° 8.666/93

e .suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores;

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPE N^ 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N° 053.464.653-08 -
(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digital por
DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26570599372
BARROSO;265705993 pados: 2023.01.02 I4:08;55
72 0300'
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Art. 2- - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art. 3". ' Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, cm qualquer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem salarial ou de qualquer outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de forma digital por VALMIRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranda da silva

BARROSO:26570599372 BARRO5O:26S70599372
Dados: 2023.01.02 14:09:27 -03'00'

VAI MIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

IN0V9 LOCACAO & SERVIÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Alteração e Consolidação do Contrato Social:

WHARLYS BERNARDES LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Presidente Dutra/MA,
nascido em 05/04/1996, portador do RG n" 045086952012-4 SSP/MA e CPF n" 611.061.013-59,

residente e domiciliado na Rua São Benedito, n° 108, Centro, Colinas/MA, CEP 65.690-000, sócio único

da LTDA "IN0V9 LOCACAO & SERVIÇOS LTDA" com sede social na Avenida Sebastião Fernandes

Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antônio, Colinas/MA, CEP 65.690-000, inscrita no CNPJ sob o n°

28.726.074/0001-29, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o MIRE

21600083095 resolve alterar a cláusula em vigor mencionada no Contrato Social, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Nome Empresarial
A LTDA girará sob o nome empresarial "PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA" e nome fantasia
"PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS".

CLÁUSULA SEGUNDA - Consolidação
Devido às alterações do Contrato Social, e adaptando-se ao Novo Código Civil, o sócio resolve consolidar
o Contrato Social como segue:

CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de consolidação do Contrato Social:

WHARLYS BERNARDES LOPES, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Presidente Dutra/MA,
nascido em 05/04/1996, portador do RG n° 045086952012-4 SSP/MA e CPF n" 611.061.013-59,
residente e domiciliado na Rua São Benedito, n° 108, Centro, Colinas/MA, CEP 65.690-000.

Único sócio da sociedade empresária limitada, a qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO
SOCIAL:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Denominação Social
A LTDA gira sob o nome empresarial "PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA" e nome fantasia "PRIME
LOCAÇÃO E SERVIÇOS".

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Endereço
A LTDA está localizada na Avenida Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antônio,
Colinas/MA, CEP 65.690-000.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

IN0V9 LOCACAO & SERVIÇOS LTDA

CLÁUSUU TERCEIRA - Do Objeto Social
A Sociedade limitada unipessoal tem como atividades:

Atividade principal:

77.32-2/01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
(Locação de Betoneiras);

Atividades secundárias:

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43,99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas
e pessoas para uso em obras

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar

56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(Locação de Caminhões sem Condutor);
77.39-0-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
(Locação de Tendas);

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (Locação de Equipamentos de Som);
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (Atividades
Esportivas e de Recreação e Lazer).

CLÁUSULA QUARTA - Do Capital Social

O Capital social da LTDA é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas
mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizadas e subscrito pelo
sócio único WHARLYS BERNARDES LOPES, da seguinte forma:
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

IN0V9 LOCACAO & SERVIÇOS LTDA

Sócio Quotas Valor Unitário % Capital^cial
WHARLYS BERNARDES LOPES 500.000 R$1,00 100 R$ 500.000,00
Total Geral 500.000 R$1,00 100% R$ 500.000,00

Parágrafo Primeiro; Sobre as cotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e
impenhorabilidade.

Parágrafo Segundo: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não havendo
responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela Integralização do
capitai social.

CLÁUSULA QUINTA — Da Administração

A administração da sociedade limitada unipessoal cabe ao único WHARLYS BERNARDES LOPES,
qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.

Parágrafo primeiro: Ao administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma e a
representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos necessários ou
convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à
mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar
contratos, firmar compromissos profissionais de âmbitos nacional ou internacional, confessar dividas,
fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a
sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais e
municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições
financeiras, caixas econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juizo e fora dele, podendo ainda, constiUiir
mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo segundo: Faculta-se ao sócio único administrador nos limites de seus poderes constituir
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato os atos e
operações praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo
indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA — Da Remuneração

Ao sócio único administrador fixará uma retirada mensal a titulo de "pró-labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

IN0V9 LOCACAO & SERVIÇOS LTDA

CLÁUSULA SÉTIMA — Do Desimpedimento

O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não estar incurso em nentium dos crimes
previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação
criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA — Esta sociedade poderá a qualquer tempo abrir e encerrar filiais, agências e
escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada
pelo sócio único.

CLÁUSULA NONA - Do Exercício Social e Balanço Patrimonial

A data do encerramento do exercido empresarial será em 31 de Dezembro de cada ano, nesse período
a administradora, procederá elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo único:

Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou balancetes intermediários em
qualquer período do ano calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os
resultados se houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os
mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Resolução das Quotas do Sócio Único em Relação à Sociedade

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou ínexístíndo interesse destes,
o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

IN0V9 LOCACAO & SERVIÇOS LTDA

Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas/MA, para o exercicio e o cumprimento dos direitos as

obrigações deste Contrato.

Colinas/MA, 03 de Maio de 2023

WHARLYS BERNARDES LOPES

CPFn° 611.061.013-59
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Certificamos que o ato da empresa PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61106101359 WHARLYS BERNARDES LOPES

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2023 12:21 SOB N" 20230584829.

PROTOCOLO: 230584829 DE 04/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306132111. CNPJ DA SEDE: 28726074000129.
NIRE: 21600083095. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2023.

PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

■www. eiopresafacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigos de verificacào.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1" Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 332024

Código de validação: 1B8CBFF342

Número da guia: 24052501001707934.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

Vequerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos
referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, constatei a inexistência contra, PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA, inscrito(a) no CNPJ n® 28.726.074/0001-29, estabelecida na Av.

Sebastião Fernandes Lima n° 1707, bairro Alto Santo Antonio, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des. Bento

Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Emílía Lima Lacerda

Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei, digitei e subscrevi.

J

Colinas- MA, 02 de fevereiro de 2024.

EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA

Secretário Judicial Substituto em Exercicio

1® Vara de Colinas

Matrícula 118687

Documento assinado. COLINAS, 02/02/2024 14:54 (EDUARDO ANTONIO DE SOUSA PEREIRA)

CERTJUDONE-VUCO - 332024 / Código: 1B8CBFF342
Valide o documento em www.lima.ius.br/validadOG.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
i<(,:onsumoConsi;lottto
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01/03/2024, 09:23 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social;

Endereço:

28,726.074/0001-29

PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

AV SEBASTIÃO FERNANDES LIMA 1707 / ALTO SANTO ANTONIO /
COLINAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/02/2024 a 11/03/2024

Certificação Número: 2024021101530327034211

Informação obtida em 01/03/2024 09:23:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÂ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 015884/24 Datada 29/02/2024 15:08:41

inscrição Estadual: 126293350 CPF/CNPJ: 28726074000129

Razão Social: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVE SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, 1707 CEP: 65690000 - ALTO SANTO

Telefone: (98)91394590 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

W  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 01/03/2024 09:23:54



s
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 28.726.074/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:11:50 do dia 07/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/05/2024.

Código de controle da certidão: B81A.520F.EDAC.7C29
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.726.074/0001-29

Certidão n°: 14006652/2024

Expedição: 01/03/2024, às 09:25:26

Validade: 28/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 28.726.074/0001-29, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 078529/24 Datada 29/02/2024 15:06:34

Inscrição Estadual: 126293350 CPF/CNPJ: 28726074000129

Razão Social: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

Endereço: AVE SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, 1707 CEP: 65690000 - ALTO SANTO

Telefone: {98)91394590 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/03/2024 09:25:53



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: Ofi.í13.682/OOOÍ-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

06/02/2024 09:54:00

USUÁRIO;SERV!DOR05

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N» 178/2024
AUTENTICAÇÃO:JA9K-XP7B

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa PRIftflE LOCAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA, Inscrita sob o CNPJ; 28.726.074/0001-29. situada à AV SEBASTIÃO FERNANDES, 1707
ALTO SANTO ANTONIO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem
como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no
desrespeito a débirio em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 06/05/2024.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 06/02/2024.

J0SÉGftRÇl^.WNGEl-IS2M



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

06/02/2024 09:54:59

USUÁRIO:SERVIDOR05

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N« 177/2024
AUTENTICAÇÃO:K1GM-RGPK

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 28.726.074/0001 -29, situada à AV SEBASTIÃO
FERNANDES, 1707 ALTO SANTO ANTONIO, encontra-se quites com os tributos municipais. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins

A Referida Certidão terá validade até 06/05/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 06/02/2024.

'ftNGELISIfl FILHOiOSEGUeCi
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FÁCIL fMRAÍ<HAO^=
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

KIARANHAO

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiticamos que as informações abaixo consiam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403254690I Certificamos que PRIME LOCACAO Ê SERVIÇOS LTDA
í encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

' NIRE 21600063095

CNPJ 28.726.074/0001-29

"ndereço Completo Avenida SEBASTIÃO FERNANDES UMA, N® 1707, xxxxx, ALTO SANTO ANTONK) ■ Colinas/MA - CEP 65690-000

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

.J

Arquivamentos Posteriores

í Ato
i

Número Data Descrição

1 307 20240233247 21/022024 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

i 310 20231212267 04/10.'2023 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
1

EMPRESÁRIO

904 20230813313 11/ca-2023 SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO

i 002 20230584829 04/05,2023 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

? 002 20230584829 04/05.'2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
; 223 20230507204 iar04,2023 BALANÇO

i 223 20230494757 14/04(2023 BALANÇO

i 002 20230196624 09/022023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
1 002 20230196624 Oa'02.2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
!

EMPRESARIAL)

1 904 T2160008309 09/122022 TRANSFORMAÇÃO

1 310 20211383961 17/11/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

i EMPRESÁRIO

i 002 20210811084 16/06/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO,'ESTATUTO
í 002 20210811064 16/06/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

i 002 20210781769 09/06,2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

■; nr,2 20210781769 09/06/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
^  2 20191291277 13/122019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
W EMPRESARIAL)

í 002 20191291277 13/122019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
! 002 20190057610 07/622019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
; 002 20190057610 07/02,2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
; EMPRESARIAL)
í 223 20190006773 11,'01/2019 BALANÇO
i 206 20180602683 27/07,2018 PROCÜRACAO
j 091 20180402749 28/06/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
1 091 20180402749 28/08/2018 TRANSFORMAÇÃO
1 002 20180402706 28/062018 TRANSFORMAÇÃO
1 223 20180409395 08/06/2018 BALANÇO

080 21801272201 26/09/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 21801272201 26/09/2017 INSCRIÇÃO DE MICROÊMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/02'2024, às 10:42:49 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no https-J/w»íw.empresafacil.ma.Qov.br. com o código TPUDQP5V.

MAC2403254690

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Sacreíáríofa) Geral

1 de 1



fácil «AfíAMHàO
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOVERNO DO

FÁCIL MARANHÃO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as iriformaçõss abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

NIHE: 21600083095

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

i Protocolo; MAC240325<I630

NIRE (Sede)
21600083095

CNPJ

28.726.074/0001-29

Oata de Ato Constitutivo

26/09/2017

Inicio de Atividade

26/09/2017

Endereço Completo
Avenida SEBASTIÃO FERNANDES LIMA, N« 1707. ALTO SANTO ANTONIO - Colinas/MA - CEP 65690-000

'^atfbjeto Social
: 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (LOCACAO DE
= BETONEIRAS) 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 8230-0/01 - SERVIÇOS DE

ORQANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS 9329-8/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREACAO E LAZER) 7711-0/00- LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOUR 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS

COM MOTORISTA 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

(LOCACAO OE CAMINHÕES SEM CONDUTOR) 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
NAQ ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR (LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE SOM) 5620-1/04 - FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 5620-

: 1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS,
i COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES (LOCACAO DE TENDAS) 3600-6/02 - DISTRIBUIÇÃO DE
i AGUA POR CAMINHÕES 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAOEM 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4311-8/02 - PREPARACAO DE
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 7739-0/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRACAO DE MINÉRIOS E PETROLEO,

: SEM OPERADOR(EQUIPAMENTOS PARA EXTRACAO DE MINÉRIO SEM OPERADOR ALUGUEL DE, LEASINO OPERACIONAL DE)

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

ados do Sócio

' WHARLYS BERNARDES

i LOPES

CPF/CNPJ

611.061.013-59

Participação no capital
R$ 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

í Dados do Administrador

l Nome

S WHARLYS BERNARDES LOPES

: Último Arquivamento
i Data
I 21/02/2024

CPF

611.061.013-59

Término do mandato

Indeterminado

Número

20240233247

Ato/eventos

307 / 307 - REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA OE

PEQUENO PORTE

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/02/2024, às 10:42:09 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.empresafacll.ma.gov.br, com o código AHU5IVM.

■IIUPIIIIII
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secrelário(a) Geral

1 de 1



Data da consulta: 01/03/2024 09:10:00

.cíefiítficaçâc do Contribuinte - CNPJ IvIalfiZ

CNPJ 28.72S.074/0001-23

Nome Empresarial FRiME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

Situação Atuai

Situação no Simples Mac-onaí: Optante pelo Simples Nacional desde 28/09/2017
Situação no SIJ4E! NÃO enquadrado no SIMES

W

Períodos Anteriores

Opções pe!o Simples Nacional em Penedos Anteriores Nâo Existem

Enouadramentos no SiMEI em Per/odos Anteriores

Data Inicial Data Fina! Detalhamento

25(G9/20i? 30.-04. 2018 Desenquadrada por Ccmuncação Obngatóna do Contnbuinte

Eventos Futuros fSimpíes NacionaU

Existem

Eventos Futuros íSilvIEu

Náo Existem

Informações de Períodos como ME! Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem



01/03/2024, 09:09 aboutiblank

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NÚMERO DE inscrição
I 28.726.074/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/09/2017

NOME EMPRESARIAL

PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

título do estabelecimento ÍNOME de FANTASIA)
PRIME LOCACAO E SERVIÇOS

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-8-00 - Perifurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros ■ locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.39-0-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem77.39-0-99

operador
82.30-0-01

90.01-9-02

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SEBASTIÃO FERNANDES LIMA
NUMERO

1707

COMPLEMENTO

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

ALTO SANTO ANTONIO
MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PRIMELOCACAOESERVICOSS@GMAlL.COM
TELEFONE

(98)8515-0239

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/09/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
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01/03/202?, 03:09 :;: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

ÍOKNTIFICAÇÃO

CGC: 28.726.074/0001-29 Inscrição Estadual: 12.629335-0

Razão Social: PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

Regime Apuração; SIMPLES NACIONAL

LíJüeêíEÇO

Logradouro: AVE SEBASTIÃO FERNANDES UMA

Número: 1707 Complemento:

Bairro: ALTO SANTO ANTONIO

Município: COUNAS UF: MA

CEP; 65690000 DDD: Telefone: 91394590

T  A rí tl-: n C L"' 'F Lí S ■■■•

CNAE 7732201 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
Principal: CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

5620104
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO
DOMICIUAR

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7719599
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIRCADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR

7739001
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E PETRÓLEO,
SEM OPERADOR

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,//JSUUJ b<CET0 ANDAIMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

3600602 DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA POR CAMINHÕES

93298S9 OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E UMPEZA DE TERRENO

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

44001 na SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E«JSHÍU4 DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGHROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924300 TRANSPORTE ESCOLAR

5620102 SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃD PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO
Data desta Situação Cadastral: 21/09/2023

oaaisAçõEs
NFe a partir de (CMAr'.-:): 26/11/2020 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:
CTF a partir de;

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Dííta áa ConsuítB: 01/03/2024

Número áa Consulta:

httnaV/cíctíimfld Qiafaz ma nnv hr/«intanra/icn/rrinci ilta^intanro/nnncultQQiníartrQPacnltorlnPrtnei il+o ief 1/1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (PARCIAL)

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom desempenho e nada tendo
que desabone a conduta da empresa PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF n°
28.726.074/0001-29, com Av Sebastião Fernandes Lima, n" 1707, Bairro Alto Santo Antonio - Colinas/MA -

CEP; 65.690-000, neste ato representada pelo seu titular Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro,
empresário, portador do CPF n" 611061013-59 e Rg n" 0450869520124 expedida pela S SP/MA, residente e
domiciliado na cidade de Colinas/MA - CEP: 65.690-000, para os serviços de locação de veículos, para
atender as necessidades da secretaria municipal de Educação, em conformidade com o Anexo I do Edital,
conforme especificações e quantitativos, constantes no CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N° 414/2023
- CPL/PMLP oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150 - CPL/PMLP.

1. DADOS DO FORNEClMENTO/PRESTACÂO DE SERVIÇOS

Contrato de Administrativo n° 414/2023 — CPL/PMLP

Processo Administrativo n" 150/2023 - CPL/PMLP->

-> Período de Vigência do Contrato: 13/07/2023 à 13/12/2023

Período dos Serviços Prestados: 13/07/2023 à 13/10/2023 - TOTALIZANDO 3

ÍTRÊSI MESES DE SERVIÇOS PRESTADOS NO PRESENTE CONTRATO.

2. PROPRIETARIO/CQNTRATANTE:

Órgão: Prefeitura Municipal de Lago da Pedra

^ CNPJ n° 06.021.810/0001-00

—> Endereço: Rua Mendes Fonseca, n" 222 - Centro

Cidade; Lago da Pedra

Estado: Maranhão

CEP: 65.715-000

a. EMPRESA CONTRATADA:

-> Razão Social: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
-> CNPJ n" 28.726.074/0001-29

-> Endereço: Av Sebastião Fernandes Lima, n" 1707, Alto Santo Antonio

—> Cidade: Colinas

—> Estado: Maranhão

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro

Lago da Pedra-MA

CEP; 65.715-000
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-> CEP: 65.690-000

—> Titular/Sócio Administrador: Wharlys Bernardes Lopes

-> E-mail: inov91ocacao@gmail.com

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO FORNECIDO:

Prestação de Serviços de Locação de Veiculos, para Atender as Necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, em Conformidade com o Anexo I do Edital, Confonne Especificações e
Quantitativos, Constantes no CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N° 414/2023 - CPL/PMLP oriunda
do PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 150 - CPL/PMLP..

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identificado:

PLANILHA RELACIONADA AOS SERVIÇOS PRESTADOS

NOS ÚLTIMOS 3 (TRÊS) MESES
(SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS)

ITEM
DESCRIÇÃO DOS

SERVIÇOS PRESTADOS
MARCAS

QUANTIDADE
DE

VEÍCULOS

QUANTIDADE

(MÊS)

TOTAL DE

VEÍCULOS
PELA

QUANTIDADE

DE MESES

Locação de Veículo tipo
caminhonete / utilitário,
categoria picape ou esportivo
(suv), movido a diesel, motor
2.5 e superior, cabine dupla,
tração 4 X 4, 04 portas,
equipado com AC, DH, VE, TE
e alarme, capacidade para 05
pessoas, incluindo o motorista,
som/rádio (preferencialmente
com toca CD/MP3 player). o
veículo deve ter no máximo 10

anos de uso. (Qtde de Veiculos-

8)

Toyota

Veículo tipo automóvel,
categoria sedan (médio),
movido a gasolina ou
bicombustível, motor 1.6 ou

Fiat

Pua Mendes Rmseca. 222 - Centro

Lago da Pedra-MA
CEP: 65.715-000
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superior, 04 portas, equipado
com AC, DH, VE, TE e alarme,

capacidade para 05 pessoas,
com som/rádio, o veículo deve

ter no máximo 10 anos de uso.

(Qtde de Veiculos-12)

A última coluna da planilha acima expressa os quantitativos, correspondente a prestação de
serviços dentro do período de 3 (três) meses.

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Lago da Pedra (MA), 30 de outubro de 2023.

f

Secrcíarui Munít-ipa! de 1 ducaçãíi
1 ndan Be/erra do Nascifneiuo

Rfua Mendes Rmseca. 222 - Centro

Logo da Pedra-MA

CEP: 65.715-000
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (PARCIAL)

Atestamos para os devidos fins que nos foram prestados com bom
desempenho e nada tendo que desabone a conduta da empresa PRIME LOCACAO E
SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF n° 28.726.074/0001-29. com Av Sebastião

Fernandes Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antonio - Colinas/MA - CEP: 65.690-000, neste
ato representada pelo seu titular Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, empresário,
portador do CPF n° 611061013-59 e Rg n° 0450869520124 expedida pela SSP/MA,
residente e domiciliado na cidade de Colinas/MA - CEP: 65.690-000, para os serviços de
locação de veículos, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde, em
conformidade com o Anexo 1 do Edital, conforme especificações e quantitativos, constantes
no CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N° 412/2023 - CPÜPMLP oriunda do PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 150 - CPL/PMLP.

1. DADOS DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

-» Contrato de Administrativo n° 412/2023 - CPL/PMLP

Processo Administrativo n° 150/2023 - CPL/PMLP

-> Período de Vigência do Contrato: 13/07/2023 á 13/12/2023
-> Período dos Serviços Prestados: 13/07/2023 à 13/10/2023 -

TOTALIZANDO 3 (TRÊS) MESES DE SERVIÇOS PRESTADOS NO
PRESENTE CONTRATO.

CTFtOPRIETÁRIO/CONTRATANTE:

--> Órgão: Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
CNPJ n° 06.021.810/0001-00

-» Endereço: Rua Mendes Fonseca, n° 222 - Centro
-> Cidade: Lago da Pedra
-> Estado: Maranhão

-> CEP: 65.715-000

3. EMPRESA CONTRATADA:

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centax)
cio Pedra-MA

CEP: 6a.7«i-eoo

Scanned with CamScanner
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Razão Soda!: PRIME LOCAÇOES E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n° 28.726.074/0001-29

-> Endereço: Av Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Alto Santo Antonio
Cidade: Colinas

Estado: Maranhão

-> CEP: 65.690-000

-> Titular/Sócio Administrador: Wharlys Bernardes Lopes

E-maíí: inov9locacao@Qmail.com

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO FORNECIDO:

Prestação de Serviços de Locação de Veículos, para Atender as
Necessidades da Secretaria Municipal de saúde, em Conformidade com o Anexo I do Edital,
Conforme Especificações e Quantitativos, Constantes no CONTRATO DE
ADMINISTRATIVO N° 412/2023 - CPÜPMLP oriunda do PROCESSO ADMINISTRATIVO
N°150-CPUPMLP..

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identificado:

PLANILHA RELACIONADA AOS SERVIÇOS PRESTADOS
NOS ÚLTIMOS 3 (TRÊS) MESES

(SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS)

ITEM DESCRIÇÃO tX>S SERVIÇOS PRESTADOS MARCAS
QUANTIDADE

DE VEÍCULOS
QUANTIDADE

(MêS)

TOTAL DE

VEÍCULOS PELA
QUANTIDADE DE

MESES

2

Locação de Veiculo tipo caminhonete / utilitário, categoria picape
ou esportivo (suv), movido a diesel, motor 2 5 e supenor, cabine
dupla, tração 4 X 4 04 portas, equipado com AC. DH, VE, TE e
alarme, capaadade para 05 pessoas, incluindo o motorista,
som,'ràdio (preferertcialmenle com toca CD/T»1P3 player) o veículo
deve ter no máximo 10 anos de uso. (Qlde de Veículos- 8)

Toyota 2 3 6

3

Veículo tipo automóvel, categoria sedan (médio), movido a
gascrfina ou bicombustível, motor 1 6 ou supenor. 04 portas,
equipado com AC. DH. VE, TE e alarme, capacidade para 05
pessoas, com som/rádio o veiculo deve ter no máximo 10 anos de
uso (Qtdeds Veiculos-12}

Fiai 6 3 18

A última coluna da planilha acima expressa os quantitativos, correspondente
a prestação de serviços dentro do período de 3 (três) meses.

Rua Memfes Fonseca. 222 - Centro

Logo da Pedro-MA
CEP;6«.715-D00

Scanned with CamScanner
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Registramos ainda que cs Serviços Prestados acima referidos apresentaram
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Lago da Pedra (MA), 30 de outubro de 2023,

AlmiraliCe Mendes Pereira

CPF n" 466.698.923-49

Secretária Municipal de Saúde

f?ua Mendes F-onseco. 222 - Centro
l ogo da P©<ira-MA

CeP; 6S 7Í5-000

Scanned with CamScanner
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (PARCIAL)

Atestamos para os devidos fms que nos foram prestados com bom desempenho e nada tendo que
desabone a conduta da empresa PRIME LOCACAO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ/MF n°
28.726.074/0001-29. com Av Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Bairro Alto Santo Antonio - Colinas/MA - CEP:
65.690-000, neste ato representada pelo seu titular Sr. Wharlys Bernardes Lopes, brasileiro, empresário, portador do
CPF n° 611061013-59 e Rg n° 0450869520124 expedida pela SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de
Colinas/MA - CEP; 65.690-000, para os serviços de locação de veículos, para atender as necessidades da secretaria
municipal de Administração e Serviços Públicos, em conformidade com o Anexo I do Edital, confonue especificações
e quantitativos, constantes no CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N' 413/2023 - CPL/PMLP oriunda do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 150 - CPL/PMLP.

1. DADOS DO FORNECIMENTO/PRESTACÃO DE SERVIÇOS

—> Contrato de Administrativo n° 413/2023 - CPL/PMLP

-> Processo Administrativo n° 150/2023 - CPL/PMLP

—> Período de Vigência do Contrato: 13/07/2023 à 13/12/2023

^ Período dos Serviços Prestados: 13/07/2023 à 13/10/2023 - TOTALIZANDO 3 (TRESÍ
MESES DE SERVIÇOS PRESTADOS NO PRESENTE CONTRATO.

2. PROPRlETARIO/CONTRATANTE:

Órgão: Prefeitura Municipal de Lago da Pedra
CNPJ íf 06.021.810/0001-00

Endereço: Rua Mendes Fonseca, n" 222 - Centro

Cidade: Lago da Pedra

Estado: Maranhão

CEP: 65.715-000

EMPRESA CONTRATADA:

-> Razão Social: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n° 28.726.074/0001-29

—> Endereço: Av Sebastião Fernandes Lima, n° 1707, Alto Santo Antonio

—> Cidade: Colinas

—> Estado: Maranhão

CEP: 65.690-000

—> Titular/Sócio Administrador: Wharlys Bernardes Lopes

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro

Lago da Pedra-MA
CEP: 65.715-000
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Lago da Pedra (MA), 30 de outubro de 2023.

MARf A ÍÍAlM»M>A LOPES» MOTA

Secretartj AUmiiifujl dk AJnnnístr;iA5o e Stírviv^s Püèfk<ís

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro

Logo da Pedra-MA

CS»; 66.715-000
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—> E-mail: inov91ocacao@gmail.com

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO FORNECIDO; 5W--®

Prestação de Serviços de Locação de Veíeulos, para Atender as Neeessidades da Secretaria Municipal
de Administração e Serviços Públicos, em Conformidade com o Anexo I do Edital, Conforme Especificações e
Quantitativos, Constantes no CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N" 413/2023 - CPL/PMLP oriunda do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150 - CPL/PMLP..

Conforme Planilha em Anexo, abaixo identificado:

PLANILHA RELACIONADA AOS SERVIÇOS PRESTADOS
NOS ÚLTIMOS 3 (TRÊS) MESES

(SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS)

ITEM
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

PRESTADOS
MARCAS

QUANTIDADE
DE

VEÍCULOS

QUANTIDADE

(MÊS)

TOTAL DE

VEÍCULOS
PELA

QUANTIDADE
DE MESES

2

Locação de Veiculo tipo caminhonete /
utilitário, categoria picape ou esportivo
(suv), movido a diesel, motor 2.5 e
superior, cabine dupla, tração 4 X 4, 04
portas, equipado com AC, DH, VE, TE e
alarme, capacidade para 05 pessoas,
incluindo o motorista, som/rádio

(preferencialmente com toca CD/MP3
player). o veiculo deve ter no máximo 10
anos de uso. (Qtde de Veículos- 8)

Toyota 4 3 12

3

Veículo tipo automóvel, categoria sedan
(médio), movido a gasolina ou
bieombustivel, motor 1.6 ou superior, 04
portas, equipado com AC, DH, VE, TE e
alarme, capacidade para 05 pessoas, com
som/rádio, o veiculo deve ter no máximo

10 anos de uso. (Qtde de Veículos-12)

Fiat 3 3 9

A última coluna da planilha acima expressa os quantitativos, correspondente a prestação de serviços
dentro do período de 3 (três) meses.

Registramos ainda que os Serviços Prestados acima referidos apresentaram bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

Rua Mendes Fonseca. 222 - Centro

Logo da Redra-MA
CEP; 66.715-000



INOVS LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA(00056)
CNPJ: 28,726,074/0001 -29 NIRE: 21600083095 Dala; 26/09/2017

Balanço Patrimonial Encerrado cm 31/12^022

Página 1 de 12
ELVIS TADEU Rauj ulivcika

DIáno: 6 Folha; 1

ExcrclcDescrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA

CADCA

=CATXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

=BANCOS CONTA MOVIMENTO

OUTROS DIREITOS A REALIZAR

ADIANTAMENTOS A 13.SALARIO

«OUTROS DIREITOS A REALIZAR

CLIENTES A RECEBER

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÂ

CLIENTES DIVERSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACÜRITUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IORQUE

«CLIENTES A RECEBER

«DISPONÍVEL

«Total- ATIVO CIRCULANTE

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZACOES DIVERSAS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MOVEIS E UTENSEJOS

«IMOBILIZACOES DIVERSAS

{-)DEPRECIACÕES

(-)EQOIPX»E INFORMÁTICA - C/DEPRECIACAO

(-)MOVEIS E UTENSÍLIOS- DEPREOACAO

««DEPRECIAÇÕES

«IMOBILIZADO

Nota Classificação

l-J-OJ-OJ-Ol

1-1-01-02-02

1-1-01-05-03

1-1-01-07-02

M-OI-07-08

1-1-01-07-13

1-1-01-07-41

1-1-01,07-44

1-1-01-07-47

1-3-02-GI-0I

1-3-02-01-05

1-3-02-02-05

1-3-02-02-06

10.00O,00D

***»*! 0.000,OOD

li.831.289,500

*11.831.289,50D

O.OOD

**********0,OOD

47.695,000

0.ÜI1D

O.OOD

25.i98,00D

O.OOD

ROfiD

*****72.893,0DD

*11514.182,500

*11.914.18230

6.100,000

15.280,000

*♦*«*31580,000

3.000.00C

U80,00C

******4580,0OC

*****17.100,fl0D

WHARLYS BERNADES LOPES
Administrador

CPF: 61106101359
RG; 0450B6952Q124 Data Expedição:04/06/20J2

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES
CRC; 014013/MA-0 CNFI: 01199683477



moVí» LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA{OOBSS)
CNPJ : 28.726.074/0001-29 NIRE; 21600083095 Data; 26/09/2017

Balança Patrnnonia! Encerrado em 31/12/2022

Página 2 de 12
ELVIS TADEU Ralíj ui.ivisuca bUAiuía

Diário: 6 FoUia; 2

Descrição

=T o ta I - ATIVO PERMANENTE

=Total - ATIVO

Nota Classificação Exercício Atual

*****17.100,OOD

*1031.282,500^

WHARLYS BERNADES LOPES

Admtnisnador

CPF; 61106101359

RO; 0450869520124 Data Expediçào:04/06/2012

ELVIS TADEÜ RALL OUVEIRA SOARES

CRC: 014013/MA-0 CNPJ: 01199683477



INOV5 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA(eDa56)
CNPJ: 2S.72â.074/0001-29 NIRE; 21600083095 Date: 26/09/2017

Balanço Patrimonial Encerrado cm 31 /I2/2Q22

Páginas de 12
ELVIS TADEü Raí-Ij um vtuttA

Diária: 6 Folha: 3

ExercícioDescriçáo

PASSIVO

PASSIVO CIRCULAOTE

PASSIVO EXIGIVEL CURTO PRAZO

CREDORES DIVERSOS

CONTAS A PAGAR

ENERGIA ELETRlCA A PAGAR

FORNECEDORES

TELEFONE A PAGAR

ALUGUEL A PAGAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR

SIMPLES NAOONAL A PAGAR

«CREDORES DIVERSOS

CRÉDITOS TRABALHISTA

ENCARGOS SOCIAIS (INSSl A RECOLHER

SALARIOSAPAGAR

13°SÁLARÍO APAGAR

FGTS A RECOLHER

PREVIDÊNCIA SOCIAL A RECOLHER

-CRÉDITOS TRABALHISTA

«PASSIVO EXIGIVEL CORTO PRAZO

«Total - PASSIVOCIRCÜLANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

OUTROS FORNECEDORES

DIVERSOS FORNECEDORES

FORNECEDOR A LONGO PRAZO

-DIVERSOS FORNECEDORES

-OUTROS FORNECEDORES

-Total- PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LIQUIDO

' PATRIMÔNIO LIQUIDO

RESERVAS DE CAPITAL

LUCROS E PR^IZOS ACUMULADOS

«RESERVAS DE CAPITAL

Nota Classificação

2-1-01-01-02

2-1-01-01-04

2-1-01-01-06

2-l.D1.4)1.08

2-1-01-01-09

2-1-01-01-14

2-1.01-01-16

2-1-01-02-02

2-1-01-02-08

2-1-01-02-11

2-1-01-02-14

2-1-01-02-15

2-2-03-01-01

o,ooc

398.564,040

1.780,OOC

16.4D0,6aC

6.666,66C

2,503,250

****425.914,630

173,400

1.045,000

393,420

1.191,96C

805,57C

***»**3.S09^SC

****429.523,980

"**429.523,98C

4.20S.480,26C

**4.20S.480.26C

**4.205.480,26C

**4.205.4S0,26C

2-3-01-01-04 6.796278.26C

♦*6.796.278,260

WHARLYS BERNADES LOPES
Administrador

CPF: 61106101359
RG: 0450869520124 Dam Expedição:D4/06/2012

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES
CRC: 0140J3MA-0 CNPJ: 01199683477



INOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA{00BS6)
CNPJ : 28.726.074/0001-29 NKE: 21600083095 Dala: 26/09/2017

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022
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ELVIS TADEU utavjiiitA suAiuia

Oiáiio: 6 FoUia: 4

Descrito

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL INTEQR ALIZADO

-CAPITAL SOCIAL

-PATRIMÔNIO LIQÜIDO

-Total- PATRIMÔNIO LIQÜIDO

-Total - PASSIVO

Nota Classificação

2-3-01-02-03

Exereicio Atual

aooo.ooc

.000,000

**7.296.278,260

**7.296.278,26C

*ItJ>3U82,S0C

WIARLYS BERNADES LOPES

Administrador

CPF: 61106101359

RG: 04S0869S20124Daia Expedição:D4/06/2012

ELVIS TADEÜ RALL OLIVEIRA SOARES

CRC: 014013/MA.O CNPJ: 01199683477



INOV9 LOCAÇÃO & SERVÍÇOS LTDA
CNPJ: 28.726.074/0001-29 NIRE; 21600083095 Data; 26/09/2017

NotasExplicativas de 01/01/2022 até 31/12/2022
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ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Diário: 6 Folha: 5

1 Notas Explicativas dos OemonsttapSes Contábàs

: TN0V9 tDCAÇÃD & SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 28.726.074/0001-29na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCKVlA sob o NIRE n • 2160008395.

Note J - Contexto OperacioDal A Empresa INOVP LOCAÇÃO & SERVIÇOS EIRELL Empresado Individual, tem sede e foro\&0Sàde de Sucupira do
Noite, E^do do Maranhão, Alameda Luiz Goazaga Camdro, N° 850, Centro, CEP 65.860-000, inscrita no CNPJ sob o a'. 2S?^6.074/0001-29, tendo
como objeto social principal Aluguel de Máquina e equipamentr» para construção sem operador, exceto andmmcs, com início de atividades em
26/09/2017.

2 - Base de Preparação e Apresenta^ das Demonstrações Financeiras As demonstrações contábeis foram elaboradas em coiteonância com os Principios
Fundamentais dc Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. Nestas, seus Direitos e Obrigações estão demonstradas
suas informações por valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiras, observando o regime dc
competência.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 -Direitos c Obrigações

3.1.1 - Disponibilidades Composta pela conta Banco do Brasil, registram trtdos os recebimentos c pagamentos efetivados pela empresa ao longo do ano.

.1.2 - Imobilizado Demonstrado pelo custo dc aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.U - Ohrígações dc Cuito Prazo

3.13.1 - Obrigações trabaibisias, Pieridenciárias e Fiscais Composta por Obrigações com seus colaboradores e todos os encargos ttabalbistas previstos
em legislação c/ou convenções coletivas dc trabalhadores, além de suas obrigações fiscais nas csfetas Federais, Municipais e Estaduais. A empresa está
no regime do simples nacional e contabiliza os encacgos tributários polo regime de competência.

Nota 4 - Patrimônio Líquido

Nota 4 - Garantias prestadas a tnceitos e outras responsabilidades eventuais ou contingeates ão há pasúvo contingente registrada contabilmente, tendo
em vista que a administradora da empresa, escudados cm opinião dc seus consiütorcs, não apontam contingências dc quaisquer natureza.

5 -Eventos subsequentes

Declaramos a inexistência de fotos ocorridos subseqüentemente â data dc enccnamenln do exercício que voihora a ter efeito relevante sobre q situação
patrimonial ou financeira da instituição ou que possam provocar eleitos síAre seus resultados futuros.

Sucupira do Nortc/MA, 09 deFovaeiro de2D23

WHARLYS BERNADES LOPES

Admínísttador
CPF:61106101359

RG: 0450869520124 Data Expediç3od)4/06/20I2

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES
CRC: 0Í4013/MA-O CNPJ: 01199683477



INOVS LOCAÇAO & SERVIÇOS L.TDA{00B56)
CNPJ: 28.726.074A)001 -29 NIRE: 21600083095 Data: 26/09/2017

Endereço: ALLUIZ GONZAGA CARNEIKO, W 850, CEP; 65.860-000, CENTRO, Sucupira do Noite, MA
DemonstraçSo do Resultado do Exercírío de 01/01/2022 até 31/12/2022
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Descrição

receitas

RECEITAS OPERAaONAIS

receitas OPERACIONAIS

RECEITA DE VENDA

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

=RECEITA DE VENDA

ClassiricBçSo

4-1-01-02-06

ELVIS TADEU RALL uua bfAtcua

Diário :6 Folha: 6

Bxcrofcio

7.05S.79C

**5.687.055,79C

=KECEITAS OPERACIONAIS

=0* o t a I - RECEITAS OPERACIONAIS

=Total - RECEITAS

DESPESAS

DESPESAS

^ESPESAS OPERAaONAlS

DESPESAS COM PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

13° SALARIO

EÍCARGOS SOCIAIS {FGTS)

ENCARGOS SOCIAIS (INSS)

=DESPESAS COM PESSOAL

3-1-01-OI-01

3-I-01-OI-02

3-1-01-01-03

3-1-01-01-04 •

«*5.687.055,79C

«*S.687.05S,79C

**5.687.055,79C

14.432,00D

1.212.00D

SJSl^TD

1.082,40D

*****17.977,92D

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

SERVIÇOS PROFISSIONAIS

ENERGIA ELETRJCA

ALUGUEL

««DESPESAS ADMINISTRATIVAS

3-1-01-02-08

3-1-01-02-24

3-1-01-02-38

93.345,960

89.208',00D

54.000,000

****236.553,960

' DESPESAS COM SERV. ESPECIALIZADOS

^^NORÃRIOS CONTÁBEIS

=DESPESAS COM SERV. ESPECIALIZADOS

3-1-01-04-01 19.999,920

*****19.999,92D

WHARLYS BERNADES LOPES

TITULAR

CPF: 61106101359

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPF:011.996.834-77 CRC: 014013



INOV5 tOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA(00»56)
03PJ; 28.726.074/0001-29 -NIRE; 21600D83095Dnta; 26/09/2017
Eüdsreço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO, N° 850, CEP: 65.860-000, CENmO, Sucupira do Norte, MA
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2022 até 31/12/2022

Dcsonção CInssifícBçâo

DESPESAS TRIBUTArIS , TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

SIMPLES NACIONAL 3-1-01-05-02

=DESEESAS TRIBUTÁRIS , TAXAS E CONTRIBUIÇÕES

=DESPESAS OPERACIONAIS

Página 7 de 12
ELVIS TADEU RAT.L UJU. vautA aUAtuta

Diário^ Folba; 7

Bxo^%io Atual
/X

,// 280.232,290

****2B0J!32,29»

•***5S4.764,09D

=Tota] - DESPESAS

=TotaI - DESPESAS

****SS4.764,U9D

****554.764,09D

RESULTADO DO EXERQUO

receitas ^ 5.687.055,79C

DESPESAS + APURAÇAO > 554.764,090

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO: ♦♦•5.132JI91.70

WHARLYS BERNADES LOPES

TITULAR
CPF: 61106101359

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador
CPF;011.996.834-77 CRC: 014013



JíOVí» LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA
PJPJT; 28.726.074/0001-29 NIRE; 21600083095 Data: 26/09/2017

leitço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO, N° 850, CEP; 65.860-000. CENTRO. Sucupira do Norte. MA
"-nustraçâo das Mutações do Patrimônio Liquido de 01/01/2022 até 31/12/2022

ELVIS TADEU RALL OUVEIRA SOARES

Diário: 6 Folha:

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Capital
Social

Integralizado

RESERVAS DE CAPITAL RESERVAS DE LUCROS Lucros ou

Prejuízos
Acumulados

Outros ■

Resultados

Abrangentes
Total

Ações cm
Tesouraria

Subvenções para
nvcstimentos

Reserva de
ReavaliaçSo

Reserva pata
ContíngÕncia

Reserva

Estatutária

Reserva

Legal

Saldos
500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 1.786.286,56 0.00 2.286.286,56

AJUSTES BE EXERCÍCIOS
ANTERIORES

ERitos de mudança de critérios
contábeis

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,D0

RetHicaçSo de erros de exercícios
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0Q 0,00 0,00 0,00 0,00 0,DO

CAPITAL

Aumento de Capital
500,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 6.796.278,26 0,00 7096.278,16

Gastos com emissOcs de Ações
500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.796.278,26 0,00 7096078,16

Ações em Tesouraria Adquiridas 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

:  u.

6.796.278,26 0,00 7096.278,26

Sob as penas da lei, declaramos que os informações aqui contidas sSt) verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentado.

Sucupira do Norte, 31 de dezembro de 2022.

WHARLYS BERNADES LOPES

TITULAR

CPF: 61106101359
RG: 0450869520124 DataExpediçao:04/06/2012

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador
CPF;011.996.834-77 CRC; 014013

RG: 0215170320023 Expediçao:04/01/2017

)



^OVJLOCVÇAO & SERVIÇOS LTDA
28.726.074/0001-29 NIRE; 2160008309S Data; 26/09/20J7
iÇQC AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO, N° 850, CfiP; 63.860-000, CENTRO. Sucupira do Norte MA

Jetitostraçilo das Mutações do PatrimOnio Líquido de 01/01/2022 até 31/12/2022

ELVIS ÍADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Diário: 6 FõEia:

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

\ r <S—^
Capital
Social

Intcgmlizado

RESERVASde CAPITAL RBSERY/iS DE LUCROS Lucros ou

Prejuízos
Acumulados

Ouuus

Resultados

Abrangentes
TotalAções em

Tesouraria

Subvenções para
Investimentos

Reservado

Reavaliaçõo
Reserva para
Cantíngencia

Reserva

Estatutária

Reserva

Legal

Açoes eiu le&uuiaria Vendidas
500,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 6.796.278.26 0,00 7.296.278,16

Dividendos
soo.ooo.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.796278.26 0,00 7.296.27826

TRANSAÇÕES DE CAPITAL COM
sóaos ■

Lucro Liquido do Período
500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.796.278,26 0,00 7.296.27826

Ajitótfis de Instrumentos Financeiros
SOO.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.796278,26 0,00 7.296.278,16

Tributos sf Ajustes de Instrumentos
Financeiros 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 6.796278,26 0,00 7296.27826
EquivatínoiaPatrimonial ganhos
abrangentes (Dcügadas 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.796,278,26 0,00 7.296.278,16
Ajustes de ConvcrsSo do Período

500.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00
■I

6.796.27826 0,00 7.296.278,16

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sflo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas cias de acordo com a documentação que nos foi apresentada.
SucupiradoNDrtE,3l de dezembro de 2022.

WHARLYS BERNADES LOPES
titular

CPF: 6I1061013S9
RG; 0450869520124 Data Expediçao:04/06/2012

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES
Contador

CPF:011.996.834-77 CRC: 014013
RG: 0215170320023 Expediçao:04/01/2017



ríOV9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS ltda
2&726.074/0001-29 NIRE: 21600083095 Data; 26/09ÍM17

ndereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO. N° 850. CEP: 65.860-000. CENTRO. Sucupira do Norte. MA
'S^onslraçao das Mutações do Patrimônio Liquido de 01/01/2022 até 31/12/2022

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Didrio: 6 Follia: 10

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO ÜQUTDO DO EXERCÍaO

\

v>WX
Xto \/

Capital
Social

Integralizado

RESERVAS DE CAPITAL RESERY/VS DE LUCROS Lucros ou

Prejuízos
Acumulados

Ouoos

Resultados

Abrangentes
TotalAções em

Tesouraria

Subvenções pata
nvestimentos

Reserva de

Reavaliação
Reserva para
Coutingáncia

Reserva

Estatutária

Reserva

Legal

Tributos^ ajustes de converslo do
Período

500.000,00 01.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 6.796.278,26 0,00 7.296.278,16

OirrKOS RESULTADOS
ABRANGENTES

Ajuste Instrumentos Financeiros
RccIassiCcaçdo p/ Resultado 500.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 '  6.796.278,26 0,00 7.2962178,16

RcalizaçSo duReserva de Reavaliação
500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.796.278,26 0,00 7.296.278,16

Tributos s/ RealizaçSo da Reserva De
Reavaliação 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.796.278,26 0,00 7.296.278,16

RECLASStFlCAÇÕES DE RESULTADO
ABRANGENTE

Constituição do Reservas
500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.796.278,26 0,00 7.296.27846

SALDOS FINAIS
8.000.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

•1
103.730.460,46 0,00 111.730.460,46

Sob as penas da lei, deolaramos que os ínRirmaçOes aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apiescntada.

Sucupira do Norte, 31 de dezembro de 2022.

WHARLYS BERNADES LOPES

TITULAR
CPF: 6H0Ó101359

RC; 0450869520124 Da4aExpediçao;04/D6/2012

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES
Contador

CPF:OII.996.834-77 CRC; 014013
RG: 0215170320023 Expediçao:04/01/20i7

)



-1NOV9 rOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 28.726.074/0fl0l-29 NIRE: 21600083095 Data: 26/09/2017
Endereço: AL LUIZ GONZAGA CARNEIRO.N» 850, CEP; 65.860-000, CENTRO, Sucupira do Norte, MA
DemonstraçJo do Fluxo de Caixa Indireto de 01/01/2022 até 31/12/2022

Descrição

Aüvidades Opcraclonafa

Lucro/Prejuízo do Exercício

(4-) Depreciação
(-) Lucro tia venda de imobilizado

Lucro Ajustndo

Aumento em duplicatas a receber

Aumento em PECLD

Aumento em duplicatas descontadas

Aumento nos estoques

Aumento em despesas pagas antecipadamente
Aumento em fornecedores

Redução em provisão para IR a pagar

Redução cm salários a pagar

C^aLíqnido Consumido nas Atívidades Opcrarâinais

Atividades de InvesUnicnta

Reconhecimento pela venda de imobilizado

^jamentopela compra de imobilizado

Caixa Líquido Consumido nas Atividades de Investimento

Atividades de Financiamento

Aumento de capital

Empréstimo do curto prazo

Pagamento de dividendas

Caixa Líquido Gerado nas Atividades de Financiamento

RS21.380,00D

RSO,OOC

ltS21J80,0QD

R$500.000,00c

RSO.DOC

R$0,0QC

RSSOO.QDD,OOC

— Página 11 de -p
BLYIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Diário: 6

Exercido Atual

R$6.79eJi78,26C

EíéasO.OOC

R$0,OOC

R$6.ea0.558,26C

RS72.893,00D

R$0,OOC

R$0,00C

R$O.OOC

R$0,OOC

RS4.604.04430C

HSO.OOC

R$1.045.00C

80,OOC

RSO,OOC

R$X.790.566,S6C

R$34J1SO,OOC

RSO.OOC

R$0,00C

R$0,00C

R$0,00C

RS4.645.100,260

RSO,OOC

R$1.045,000

RS11332.754,S6C R$6.470.961,82C

RS2J.380,00D

R$0,OOC

RS21.380,000

RS5QO.OOO,OOC

RSO.OOC

RSO.OOC

RSSflO.OOO,aDC

Aumento Liquido no Caixa e Gqtdvaleiitc de Caixa

Saldo de Caixa + Equivalente de fatr» no ano anterior

Saldo de Caixa Equivalente de Caixa do ano atnal

RS1I.8HJ74,S6C

B$12.703J37,05C

R$24A14.611,61C

RS6.949.581,82C

R'J5.753.fl5S;!3C

HSIZ703237,OSC

Sob as penas da lei, dectanunos que as inftumações aqui contidas são verdadeiras enos responsabilizamos por todas das de acordo com a documentação que nos
foi apresentada.

Sucupira do Norte, 31 dc dezembro de 2022.

WHARLYS BERNA0ES LOPES
TITUIAR

CPF: 61106101359
RG: 0450869520124 DataExpedição;04/06/2012

ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

Contador

CPF:0n 596.834-77 CRC: 014013
RG: 0215170320023 Expediçào:04/01/2017
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IN0V9 LOCAÇÃO & SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01199683477 ELVIS TADEU RALL OLIVEIRA SOARES

61106101359 WHARLYS BERNARDES LOPES

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/04/2023 11:06 SOB 20230494757.

PROTOCOLO: 230494757 DE 14/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12305003300. CHPJ DA SEDE: 20725074000129.
NIRE; 21600083095. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/04/2023.

INOVS U>GAÇÃO & SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wtrw.en^resaíacil .Ria gov.br

A V«: VCôau Ce-Jlv .se .  e: t tf iSide r.a-s reçre'-^ ''o* rc»-1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARÍÂ DE FINANÇAS

CNPJ 06113682000125

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP: 65690-000

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2024

Insc. Municipal
^ 6540

Nome/Razão Social

S|í :. PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ

kití ̂ 26074000129

misSiLS

30/2024

Data da Constituição
26/09/2017

Denominação Comerciai

PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS

Natureza Jurídica

€r ; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Vinculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA

' Atividade Principal
7732201-ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO

^  Secundárias

€

è"

i,
f-

Data da inicio

26/09/2017

Logradouro

AV SEBASTIÃO FERNANDES

Complemento

Data de Cadastro

10/02/2023

informações Adicionais

LOCALIZAÇÃO

Quadra

Validade

31/12/2024

Bairro

ALTO SANTO ANTONlO

Código de Autenticação

NQIA-UiVC

f- 3
à

mts
%

II

V  \
JaldS Hemiatíe Pereira
Secretário MuWcl^l de Finanças

Portaria VopB/2021

Número

1707

Jfoordeçt»;,^-
ftrreCíidaçíK' .-FcOítA

jMt ri».

i  í#

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, 04/01/2024.

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM \flSiVEL À FISCALIZAÇÃO
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

2024 08:59:06

SERVIDOR04

Ficha Cadastrai da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal:

Razão social:

Nome Fantasia:

Insc. Junta Com.:

CNPJ:

Insc. Estadual:

Vinculação:

Natureza Jurídica:

Classificação:

Data de Inclusão:

Data de início:

MEI:

isento ISSQN:

isento Alvará:

de Constituição:

6540-4 Situação: ATIVA

PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
PRIME LOCAÇÃO E SERVIÇOS

28.726.074/0001-29

ENTIDADES EMPRESARIAIS

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ME - MiCROEMPRESA

1Q/02'23 13:05

26/09/17 00:00

NÃO

NÃO

NÃO

26/09/17 00:00

ENDEREÇOS

Tipo Logradouro Número Bairro Cidade

COMERCIAL AV SEBASTIÃO FERNANDES 1707 ALTO SANTO ANTONIO COLINAS-MA

ATIVIDADES CNAE

Principal Descrição da Atividade Base de Cálcuto Data Inclusão Data Encerramento

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO

PERFURAÇÕES E SONDAGENS

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E
ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO

EM OBRAS

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

TRANSPORTE ESCOLAR

SERVIÇOS DE .ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E
RECEPCOES- BUFE

FORNECIMENTO DE .ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO

DOMICILIAR

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA EXTRACAO DE MINÉRIOS E PETROLEO,

SEM OPERADOR

ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 1Q-'C2/2Q23

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10.'02/2023
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

05/01/2024 03;53;06

SERVIDOR04

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CNAE

Prindpa! Descrição da Atiwdade Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento

ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
andaimes

ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM
OPERADOR

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS,
CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS

PRODUÇÃO MUSICAL

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÃO

OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

1.0 10/02/2023

ENQUADRAMENTO

Enquadramento

004-ISS SIMPLES NACIONAL

Data início

26/09/2017

Data Encerramento
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Prefeitura

deColinas
Melhor pelo povo

HSTAI^lO no MARANHÃO
PREFEITI1RA MUNICIPAL IIE COLINAS

l:NPJ0õ.U1ó82/000L2õ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 128/2023/SEMAG

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 69/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023 - CPL/PMC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N" 128/2023/SEMAG

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS, E A EMPRESA PRIME LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA - CNPJ N" 28.726.074/0001-29 , PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, PARA
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, DA CIDADE DE COLINAS-
MA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no
C.N.P.J.(MF) sob o n." 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402,
CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado pelo ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
PLANE,JAMENTO, o Sr. IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA, CPF N° 003.301.723-95
Residente e Domiciliado em Colinas - Ma, e a empresa PRIME LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n." 28.726.074/0001-29 , com sede no
Avenida Sebastião Fernandes Lima - Bairro Alto Santo Antônio - Colinas - MA,

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, Sr. Wharlys Bernardes Lopes portador do Rg: 0450869520124 - CPE:.
611.061.013-59, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas
estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, de\'idamente autorizado
pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n"
69/2024/SEMAG, Parecer Jurídico N° 55/2024/ASSEJUR, e Parecer N°
48/2024/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento
legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto pre,sente termo é aditar o CONTRATO N.° 128/2023/SEMAG, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, no \'alor de R$ 88.800,00 (oitenta e oito
mil e oitocentos reais), para execução da Conti-atação de empresa especializada para
prestar serviços de locação de veículos, para atendimento da Secretaria Municipal de
ADMINISTRAÇÃO/SEMAG, da cidade de Colinas-MA.



Prefeitura

CoUrias
Meilior pelo povo

E.STA1~>0 no MARANHÃO
PREFEITURA Ml INTCIPAL l')E COLINAS

CNP] Ü6.]rr682/000L2Õ

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de 14/03/20'i4 a
14/03/á0^i5.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditi\o do CONTRATO N.° 128/2023/SEMAG será publicado
no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais pri\ ilegiado que seja para dirimii' as duvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi i^actuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 11 de março de 2024.

SR' IVAN PRUDENCIO DA SILVA.

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
CONTRATANTE

PRIME LOCAÇOES E SERVIÇOS LTDA
C.N.PJ sob o n." 28.726.074/0001-29

Sr. Wharlys Bernardes Lopes
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

rÍ r;g: víco.q<x>.svi-u'i



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PRJMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9128/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO/SEMAD.
OBJETO: is Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa

especializada na prestação de serviços de locação de veículos, AMPARO LEGAL inciso II do art 57, e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio
dia 14/03/2024 a 14/03/2025.

CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - C.N.PJ sob o n.s 28.726.074/0001-29.

Colinas/MA - 14 de março de 2024

CONTRATANTE:

Sr5 Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prefeituramunicinaldecolínasíagmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone; (99) 3552-1626



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção

PREGÃO ELETRÔNICO N9 6/2024

A GomtesSo Permanente de Ikitaçio da Prefeitura Munkipal ^
EstadO' do- Maranhão; torna púbüco; para conhecimento- dos interessados que fará-
realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar
nfi 128/08, Decreto nS 8.538/15 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade
Pfégãõ Elélfôriícó, dò tipó niénóf préçó, pôr ítéfn, pára à FORMAÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇO E" P0S"S1VEt E" FUTURA Contratação de Eitipresa Especializada na Prestação de
Serviços de Limpeza Pública para Atender as Demandas do Município de Betágua/MA, no
dia 21 de junho de 2024, as 14:31 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos
da. tec.nojo^ía, da. informação., site, http,sj//wvvw,ljcita.belaguama.corn,br, sendo presidida,
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada na Rua nova, SN, Centro, BELAGUA - MA. O edital e seus anexos encontram-se
disporMVeis na página web do Portal de Compras Públicas - Errdereço:
https.y/wwwdicitali^aguamaLCom.br. No SINC (Portal do- Tribunal de Contas do Es^do-
Maranhão), portal da transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de
Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-maii:
cpíprhblg@^áí!.cóm óü riá sáíá dá Cómissiò PéfmáhenEé dé Licitã^ó. BELAGUA - MA,
06" de junho de 2024 de 2024. Ketihey Albuquerque Aguiar Saminez - Agente de
Contratação

PREGÃO EIETRÔNJCO 7/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de BELAGUA,
Estado do Maranhão, torna pútHico, para conhecimento dos Interessados que fará
realizar, sob a- égide da Lei n.^ 14.133/2021', Lei Complementar-123/06, Lei Complementar
rS 128/08, Decreto 8.538/15 e suas alterações posteriores, licitação^ na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, por preço item, para a FORMAÇÃO DE REGISTRO
DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa Especializada no fornecimento
de material permanente para atender as necessidades das secretarias do município de
Belágua/MA, no dia 21 de junho de 2024, as 16:31 horas (horário de Brasília), através do
uso de recursos da tecnologia da informação, síte https://www.licitabelaguama.com.br,
sendo, presidida pelo. Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala. da Comissão.
Permanente de Licitação, situada na Rua nova, SN, Centro, BELAGUA - MA. O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas -
Endereço: https://www.llcttabelaguama.com,br. No SINC (Portal do Tribunal de Contas do
Estado Maranh-ão); portal da transparénciâ do Município e na sala da Comlssão^
Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-
mail: cplpmbig@gmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. BELAGUA -
MÁ, 06 de junho de 2024 de 2024. Ketihey Albuquerque A^iar Saminez - Agente de

Contratação

PREGÃO EfcETRÔNICG NB 8/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de BELAGUA,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará
fèalizáf, sob a égide da Lei n.B 14.133/2021, Lei Complêrtlêntar 123/05, Lei Cõmplertientaf
n« 128/08, Decreto n^ 8.538/15 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, empreitada por preços global, para a FORMAÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Recuperação de Caminhos de Acesso (Estradas Vicinais) para
Atender as Demandas do Município de Belágua/MA, no dia 24 de junho de 2024, as
08:31 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação,
site https://www.li6ltabelagwama.6om,br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitwra
Municipal; na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua- nova; SN,
Centro, BELAGUA ■ MA. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web
do Portal de Compras Públicas - Endereço: https://www.iicitabelaguama.com.br. No SINC
{Põftá! d£> Tribunal de Contas do Estado Mafanhlo), põrtaí dá tfansbáfêncla dò Municíplõ
e na saia da Comissão Permanente de Licitaçã^a. Esclarecimentos adicionais através dó
endereço eletrônico, e-maíl; cplpmblg@gmail.com ou na sala da Comissão Permanente de
Licitação. BELAGUA - MA, 06 de junho de 2024 de 2024. Ketihey Albuquerque Aguiar
Saminez - Agente de Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO NS 9/2024

A Comissão Permanente de Lieitaçãe da Prefeitura Municipal de BELAGUA,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará
realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar
n® 126^8, decreto rB 8.S38/là e suas alterações posteriores, licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, empreitada por preço global, para a FORMAÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇO E POSSÍVEL E FUTURA Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Roço Lateral em Vias Urbanas e Rurais do Município de
BeJágtWMA, no dia. 2.4 de junho, de 2Q24, as. 1Q:3.1 hojes (horário, de Brasília), através, do
uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitabelaguamd.com.br,
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão
Permanente de licitação, situada na Rua nova, SN, Centro, BELAGUA MA. O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras Públicas -
Endereço: htfos://www.licitabelaguama.com.br. No SINC (Portal do Tribunal de Contas do
Estedo Maranhão), portai da transparência do Município e na sala da Comissão
Permanente de Licitação. Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-
maíl; cplpmblg@gmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação. BELAGUA -
MA, 06 de junho de 2024. Ketihey Albuquerque Aguiar Saminez - Agente de

Contratação

Belágua-MA, 5 de junho de 2024.
KETLHEY ALBUQUERQUE AGUIAR SAMINEZ

Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N» 131/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS
ÔSiETÕ: Primeiro Termo Aditivo do contrato referente á: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso II do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025. Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA: A.W-TRANSPORTES.LOCAÇÃO- EIREU - CN.P.Lsob.o.n.s 26,245.3.25/0001:
28. CONTRATANTE: SrS Soliane da Silva Monteiro . Secretária Municipal de Saúde.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nei27/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE GQLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL/SEMAS OBJETO: is Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de
uma empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO
LEGAL: ihcisò 11 dõ ârt 57, e SUas PòstèflòfèS alterações e Pro^Sta dê Pfeçòs, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (dOze) meses Inicíò dia 14/03/2024 a 14/03/Z025: Colinas/MA - 14 de
março de 2024 CONTRATADA; PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - C.N.P.J sob o n.»
28.726.074/0001-29. CONTRATANTE: Sr® Jardânia Viana de Oliveira Freitas - Secretária
Municipal de Assistência Social

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB128/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINJSIRAÇÃO/SEMAC

Erta documento pode ser verífícedo no endereço eletrônico

£ http'.//www.in.(ov.br/eutenticidade.html, pelo código 05302024060600230

NB 107, quinta-feira, 6 de junho de 2024

I: 1® Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso II do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze^ meses Irricio die 14/03/2024 e 14/03/2025.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA: PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - C.N.P.J sob o n.B 28.726.074/0001-29.
CONTRATANTE: SfS Ivan Prudéncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento .

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2129/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÜOE/SEMilS
OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL: inciso II do
art, 5,7, e suas Posteriores, alte.rações, e Proposta, de. Preços, PRAZ.0 DE, PRORRQG.AÇÃQ :12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA; PRIME LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA ̂  C.N.P.J Sõb O 0.» 28.726.074/0001-29.
CONTRATANTE: Sr^ Soilane da Silva Monteiro .

Secretária Municipal de Saúde.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DQ CONTRATO N2130/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÒLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veícuios , AMPARO LEGAL: inciso It do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
Colinas/MA - 14 de rnarço de 2.Q24
CONTRATADA; A.>AI TRANSPORTE & LOCAÇÃO - EIREU - CN.P.J sob o n.9 26.245.325/0001-
28. CONTRATANTE: Sr9 Ivan Prudéncio da Silva

Assessor dè Relações Ihstitücioriáis e Planejamento

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9132/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SQaAiyS,F.MAS.
OBJETO: 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos , AMPARO LEGAL; inciw II do
art 57, è suas Posteriores âltêfaçõ^ ê PfOpOsta dê Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2023.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA: A.W TRANSPORTE E LOCAÇÃO - EIREU - CN.P.J sob o n.9 26.245.325/0001-
28. CONTRATANTE; Sr* Jardanb Viana, de- OUveira. Freitas..
Secretária Municipal de Assistência Social.

PRIMEIRO TERMO ADfTIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS133/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNIOPAL EOUCAÇÃO/SEMED
OBJETO; 19 Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veícuios , AMPARO LEGAL: inciso II do
art 57, e suas Posteriores alterações e- Proposta, de-Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO-:12
(doze) meses inicio dia 14/03/2024 a 14/03/2025.
Colinas/MA - 14 de março de 2024
CONTRATADA-, A.W TftANSPÕRTÊ E LOCAÇÃO - ÉI8ELI - C.N.P.J sob o n.S 26.245.325/0001-
28. CONTRATANTE; Maria do Socorro Borba Torres.
Secretária Municipal de Educação.

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRAIO- N95S/201S.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA/SEMED
ÔBiÊTÕ: 6 9 Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na perfuração de poços , AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;12 (doze) meses
inicio dia 08/05/2024 a 08/05/2025.
Colinai/MA - 8 de maio- de- 2024
CONTRATADA: BARA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES - C.N.P.J sob o n.» 09.439.967/0001-
49 CONTRATANTE: Valmira Miranda da Silva Barroso.

Prefeita Municipal.

QUINTO TERMO ADFTIVO DE PRAZO DO CONTRATO N999/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
AOMJNISTRAÇÃO/SEMAO
OBJETO; 5 9 Quinto ermo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços de locação de software contábil , AMPARO i^GAL:
inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRÁZÓ DÉ
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 28/05/2024 a 28/05/2025.
Coilnas/MA - 28 de maio de 2024
CONTRATADA: ADTR INFORMÁTICA ̂ SFSTEMA DE LOCAÇÃO CONTÁBIL LTDA - CN.P.J sob o
n.9 09.925.258/0001-37
CONTRATANTE: Ivan Prudéncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

TERCEIRO TERMO ADITiVO DE PRAZO DO CONTRATO N9148/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
G6JETO:3 9 Terceiro Termo Aditivo do corttrírto referertte àt Contretaçêo de uma emprese
especializada na prestação de serviços de apoio administrativo e acompanhamento de
licitações e pregão eletrônico , AMPARO LEGAL: inciso II .do art 57, e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze), meses inicio dia
19/05/2024 a 19/05/2025.
Colinas/MA - 17 de maio de 2024
CONTRATADA: R DA S COSTA ASSESSORIA E CONSULTORIA -- C.N.PJ sob o rj.9

31.131-.5Í1/0001-53
CONTRATANTE: Ivan Prudéncio da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N» 76/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO/SEMED OBJETO: contratação de empresa especializada nos. serviços,
de locação de veículos para o transporte escolar do Município de Colinas,
conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato,
Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada., Valor R$: R$
4.338.393,60 (quatro milhões, trezentos e trinta e oito mil, trezentos e noventa

e três reais e sessenta centavos), CONTRATADA: AW TRANSPORTE E LOCACAO
ElRELl, CNPJ n9 26.245.325/0001^28,--MODAÜDADE: Pregão Eletrônico n®
a2/2024-SRf» AMPARO LEGAL; Lei Federal n"" 14.133/2021 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses. Colinas -
(MA), 10 de maio de 2024 - CONTRATANTE: Sr Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal- de- Educação.
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